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Solicitação de Parecer Contábil 	 000018 

Solicitação 023612015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n° 67912015 do SECRETARIA DE SEC. De 
Administração. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição de produtos de 
limpeza e materiais para higienização para a demanda de todas as 
Secretarias do Município de Cruz Machado, pelo período de 6 (seis) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 06 MESES. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - R$ 15.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS - R$ 20.000,00 

Conservação e manutenção de estradas - R$ 10.000,00 

Limpeza Pública - R$ 5.000,00 

Praças e Jardins - R$ 5.000,00 

SECRETARIA DE ASS. SOCIAL - R$ 20.000,00 

Centro de Atividades - R$ 9.000,00 

Casa Lar - R$ 5.000,00 

Secretaria da Pasta - R$ 2.500,00 

CRAS - R$ 2.500,00 

Conselho Tutelar - R$ 1.000,00 

Cornissto Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar- Centro - C ER  84.620-000 - Te 1:  (42)35541222 

Cruz Machado - Pr 
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SECRETARIA DE SAÚDE - R$ 25.000,00 

Manutenção da Rede Pública Municipal - R$ 23.000,00 
000019 

Vigilância Sanitária - R$ 2.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - R$ 40.000,00 

Manutenção da Educação Escalas - R$ 25.000,00 

Manutenção da Educação Creches - R$ 13.000,00 

Biblioteca Municipal - R$ 1.000,00 

Banda/Barracão das Artes - R$ 1.000,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA - R$ 1.000,00 

Vegetal - R$ 1.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTES - R$ 7.000,00 

Ginásio de Esportes/Campos de Futebol— R$ 7.000,00 

Cruz Machado, 15 de Setembro de 2015. 

1 
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Cruz Machado, 17 de Setembro de 2015. 

Parecer Contábil no 21912015 

Referente à Solicitação n°67912015 - Secretaria Municipal de Administração 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

394 02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$27.441,44 R$7.500,00 

401 03,01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$55.952,05 R$5.000,00 

374 03.02 2.012 3.3.90.30,00.00.00 3.504 R$1 1.800,00 R$2.500,00 

104 03.02 2.068 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$4.613,35 R$2.500,00 

193 05.02 6.001 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$1 7.764,42 R$4.500,00 

199 05.02 6.002 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$33.155,03 R$2.500,00 

210 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$5.663,76 R$1.250,00 

216 05.03 2.036 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$4.088,32 R$1.250,00 

394 02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$27.441,44 R$500,00 
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398 04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$81.537,87 R$11.500,00 

145 04.01 2.018 3,3.90.30.00.00.00 1.510 R$16.000,00 R$1.000,00 

234 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$22.146,80 

235 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.103 R$25.000,00 R$12.500,00 

288 06.01 2,027 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$18.996,33 R$6.500,00 

310 06.02 2.030 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$12.000,00 R$500,00 

315 06.02 2.031 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$10.00000 R$250,00 

320 06.02 2.032 13.90.30.00.00.00 1.000 R$14.280,15 R$250,00 

328 07.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$31.259,38 R$500,00 

352 08.01 2.050 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$22.425,77 R$3.500,00 

Total R$64.000,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. Unidade Projeto! Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 
Reduzido Orçamentária Atividade 

02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$7.500,00 

03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$5.000,00 
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03.02 2.012 3.3.90.30.00.00.00 3.504 R$2.500,00 

03.02 2.068 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$2.500,00 

05.02 6.001 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$4.500,00 

05.02 6.002 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$2.50000 

05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$1.250,00 

05.03 2.036 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$1.250,00 

02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$500,00 

04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 3.000 R$11.500,00 

04.01 2.018 3.3.90.30.00.00.00 1.510 R$1.00000 

06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 

06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.103 R$12.500,00 

06.01 2.027 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$6.500,00 

06.02 2.030 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$50000 

06.02 2.031 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$250,00 

06.02 2.032 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$25000 

07.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$50000 

08.01 2.050 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$3.500,00 

Total R$64.000,00 
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Jefferson R. Mazur 
Contador 
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0024 

Parecer & 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório ri 0  221/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL o° 091/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n 2 . 22112015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta cio Contrato, 

que recebeu o número de ordem 221/2015, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 30  da Lei n.9  10.520102, 

subsidiariamente, pela Lei n °  8.666/93, no que couberem, bem corno, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos lici%atórios para que seja adotada a 

adequação do certrne aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4 0, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 17 de setembro de 2015. 

OAB/PR1&*W 
?.ADORA DO MUNICÍPIO 



(ii 
o 
CO 

o 
o, 

a 
o 
o 
o 
a) 

> 	Ri 

o 

:o 	:0 
o 	o 
5 

o 
O 
z 	> o 
o 	O 

c 
O 

,s 	= 
[Ti 

2 
> 	ri 
r 	2 

r 	r 
1 	1 
> 	> 

o 
3 	 0  

jO2S 

3 =M'  o. 
O 

CD CO'--
COMO 

Til 
44 
a 

03 
'a 	8-&TË1 

a, 
oO3 oj 

g a o 
3(00 
o 
CD 

a o. 
o 

a°- o 
CD CO 	( 

w 

-j ;r 
o 

—E g 
0 0 o 

'2 CO_O 

c 	
o 

= 	 0-• 

wm 
o 
ao 
° 	at 

o 
03 

2? 
3 
o 8 NOM 

03° a = 
-0 

4 	 voo 0.0 

o t2. 

00 
a a 00 
am 

M a  
- 

—a 
o 

03 
o 
o 

O 
o ('0 
a 
2 

'0 
a; -o o 
c 
= 

O) 
03 'O 01 

-om 

Fila 

o 

c 
z 

r 
a 
rn 

o 

a 
N 

o 
1 

a 
o 

O 	0 	O 	O 	O 	0 	C 

03 	 J'3 	N 0) 	(o 	(o 	<O 	0 	4 O) 	0) 	0) 	DO 	0 	CO 	( o 	o 	o 	o 	O 	O 
o 	o 	o 	o 	o 	o 

03 	 03 
0 	0 	 O o 	o 	 O 

a - 

0 >> 
00000 

v>Co> 
:00cO 

a> 
Do 
 - 

 > 
a) 

30a0 
«,6w >Er cri 

az 
Go 
o Üifl&O O o 

0, Ea Oc 
0>0= 

01 
80 ri 

2 
çt=-t= mPp O 

j;4'D> 
Ri 
CD 

:0OO 
O 

0N' aÇ
o Er O  

m 
-. '0 r 

a 5 = :gfl 90 3 
[li 
a 

o GOmo a) 
> 

030 
c. CW 

01> '0 
cGoC°0 

>5Cfl 
:0_fli 00 

aT a 
08008 

- ' 
03 
3-o O 

-4 
(n [Ti 

O 

0O 
-4 010 
E5CD uTCD 

'0 
o 

Cnao >H- = 
0ao 
ao_o o.Co a - 

5Wõ o a 
O 
Til 

9- Co 

a 
o <CO 

5049 CO> (1-a 

fl-a OO° < o 	a 
mo o - 

CD CD o a 
-4 0) 0) 

o 0) 
79 

= = = 
z 2 e 2 

O 
o a 

r 
> ri 

O 
o ri 	> 

m CD 
(o 1 

CD 
0 
O 

2 
m 

0 	X 
CD 	O 

1 
O 5 

4 
5 > 0 1 

O > 	5 0 
5 z 5 ° 
r m [Ti ri r ri 	rr 
O 
ri  

7Ç 2 > O [Ti > 
CD 

0) 
N ri N 

8 0) O 
° 
0 

> 2< 
Q 
C 

° 
0 

O 
C 	7 

O, o [Ti 01 m 
[Ti O CD [Ci 

° 5 
r 

a 
r 

ri O 
[Ci 	5 
Z 

2 
a o 

> a 
° 
> 

O 
CO Ri [Ti o 

O ri 
H 	

A o t o 

-4 -4 ri O [Ti 	5! 

o o, o O 
> 

co 
o 

- 

2 a 

ri 
1 

O 
= 

O 
a 1 

a a 
1 
a 4 

0 
2 
> 

2 
>1 

2 
> 

= 
GO 

= 	o 



tu i 

Ui 

a 
a O CD oc 
03 00 00 

cc, 	na 

ar 	ar 
2 Ei 5 
t 

.! 

M 05 
ao 

A a o 
-0 

(0 
aoS 
o,  

8 
a> 
° a 
a 59 
018 .0 

53 
a C 

c°B 

a. 
ri 

O r a 
co - 

a 8 
3 a co 
3M 

a 
CD 

o 
2 

r 

	

> 	ç 	> co 	z 

	

2 	 o > 	> 

	

r 	z 

	

2 	 z 

	

7; 	 7; 

	

0 	 0 
m 

Q0 

o 

	

5 	Co 	> 

	

O 	 o 

	

ri 	 ri 

	

-o 	 -o 

	

-o 	 -o 

	

a 	 a 

	

2 	 0 	O 

0 
2 

(co 
o 
(0 
NJ 
o 
(co 

o 
2 
o o, 

m 
:0 

o 
0 
ri 

0) 
o 
c 
6) 
o 
ri 
> 
m 
2 
O 
> 
r 
-1 
O 

ri 

o, 
cc, 
o 
a 

o 
2 

ri 

0i 
> 
r 

0> 
3r 
O- Ô 
Ri o 
00 
o a r 

m 
-1 
r 

30 

0> 

20 
-,0 
8 -o no 
-Oc o' 
o- 
03 
o 0 
-0 = 
CD- 

I, 
o co 

03 
o 
2 
-o 

o 	 o o 	o 

M 	 M 93 	 t.3 
ia 	 ) ai o 	 c o 	o o 	ai o 	o o 	o o 	o 

-4 

a o 

g ar 
a- 	-' 

Z&o g 
- O 	0 - o- 
03 a o 2 

O (30 	2 
a 

=3(30 

s o- o-  = 90 0) 
- OCO 

g2 

8C0 a 

- 1 
o 2. 0 O) = 

ri 	0 

0) 	0 
0=0 
CD 	a 

-n 
o 
-1 

ri > 	ri 
:0 

O 
> 

0) 	CD 
5 	> O 

O 
O 
o 

m ri 	ri 
> > o 
0 o 

0 o 
6) 

o 
o 

m ri 
> > 

- 
Co > 	ri 
2 r 	2 
5 
> 

- 	E O 	> 

o m 	° 

Co 

- 

Co 

a 	- 
o, LO 

o 	o 
-1 

:0 
)O 	>  

cc, 

o o 
2 

o 	o 
0 	o :> ri 

:0 ri 	ri o o 0 5 :30 
O 	O 
> 	:3> r 

O 

r 	r E ri 
o 	o z > mfii 
(0 	CO o O 

ri 03 o 
O 	o o CO 	(O m 
ri 	m o 

5 
r 

1 	1 O 
o 	o r o 	o -4 

	

-1 	-1 

	

-1 	-1 - 
o 	o m 

r - 
o 	o :30 

0) 	O) 
03 	 03 

03 	 O) 

F p F 
1 	1 1 1 

CD 
3 	 az 

o 

0. 

— 

3--ri-
81g i• 

Ui 

ÇD 

o  

o 

ri 3 0 =LtO 
O 	(O0 
O. co, 	co° 

o 	 — 
a, 

= 
go (o 
3(00 

CDO 

o co  — 
DO 

O. O. 

00 
aa CD 
O O 
30 -. 
03 

o 
-a 
ao o 
00 — 	 ° w 

o 	 o 
= 	 LOS 

003 

03 D 

a° Ø0) 
ao < 
O 

o 

E 
O 	 cO $3 

1.3 
o. 00 -s 

0) 
030 
a O 

D O 
0 -o 
5£. 
0 . 

'a 

a a 00 

II 

o 	o 	o 	O 	o 	o 

O) 	a 	a 	o' 	93 	93 
a 	ai 	ia 	 0,. o 	Co 	o 	o 	co 	o 	co o 	o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

03 	 03 	 - 	 03 	 03 	 - 



- 0 

=w ÔG):0m 

o3S0 O 0 b 

:3 -1 
> 

o:0 :0 
mQ0 -i 

- r-
0 

al 
co 
-4 

2 9 
Z5 

>> ~ , o 
o 0 

- -n 
o 

•0 
03 -4 - 

a 
o, 
a - H o 
03 
a  

-ni o 
P rb 

- 03 

2 

z 

2 
z 
1 
o 

3 
Co 
o 

a 
o 
=. a o 

o, -t 
00 
o 

2 
3 
C0 
o 
A, 

00 
= 

a 
-o  

o o 
:0 z 

O 
lo 	O m lo ri » ri 
O 	ri O O O 
5 lo 5 

9 O 
O o 2 

ri 	r m o rol 
r 
ri 

O lo 2 lo 
O O 

(O O o o O No 	m 
O 

o 
o o - 

O o 'ç O ? ri g, rol 
o m o 

g. 
o 

5 ri 5 
r 

ri 5 
1 o 3 

r 

lo lo 
o 
o 

0 > -u .9 0 1 -1 
-i - 
O ri o o 
r - 

-4 
- 

(o co 

-t 
a 

a 

F  
o 	ri m :0 o 
-4 	O o ri 
ri 	(O 
1< 

o 
c 

co 3 
lo 
.9 00 

lo 

c 
2 

ci 	:0 
O 	ri 

ri 	ci 
:0 	> 
ci 	o 

r 	 : 	o 
r 	m 

2 	O 	)i, 
ri 	cl 

o 	cfl 	o 
N 	ri 	C 
a 	O 	o 
2Ç 	o 	o 

(O 	m 

cl 	ri 	» 
5 	:0 

o 

o 
m 	 - 

0 	' 
.9 	o 

O = 

o 

- a 

003 
o, r 
o- g 

o 

-O 
0= 303 

ci,  n 
a 
00 
0 

ala 

0 
O -
o 
3 . 

= 

a0 
0*00 

03' 

O 

a 

— o 
0 , 
A, 

O 
2 

o 	o 
O 	o 
rr 	rn 

:0 
o 	o 
lo 	lo 
r 	r 
o 	o 
m 	ri 
Cii 	(o 
ri 	ri 
O 	O o 	o 
co 	co 
ri 	m 

:0 
o 	o 
r 
1 	1 
lo 	lo 
O 	o 
0 	o 
(-o 	(o 
0 	o 
-1 
-1 
o 	o 

r 
-4 	-1 
O 	O 
lo 	lo 

O, 	o' 
NO 	NO 

0' 	m 
o 	2 
1 
o 	O 

az 
o.  c' 
02 

000027,01 J 
-o 
o 

3m- 
CD 

nt -U 
o 

- 
ri 	 o 
(O 	 OaiÕ 
O 	 30 O 

ai 
-g 
o 

o 0'  
O0'9) 

O 
300 
i, 
ojo 

2 
0 03  - 
13 0 

o 
0) 

a 0- CD 
COCO (O 

o 

0 0 o 
2- co t2 

- 

c 
a 	 o. 

ci 0  

C) O 

VOO) 
00 < 
0 

a: 
OVO O 
o -' 	) 

OCO 

2 
o 	 20 M 

NO M 

a 
o 	 - 
- 

2-a 
-0 
-O 81 
o n 

O 

'a 
5_O 
0. a 
00 
au  

- 	 a-a 
00 

:0 
8) 	 — a 

O 
8) 

O 

a 
o 
O, 
O 

P 

-U 
2 

c 
= 

o 

o 
o) 
CÁ, 
(O 

o 	o 	o 	 0 	o 	o 	o 	o 	0 	O 	o 

CO 	00 CM 	o 	a o 	o 	o o 	o 	o 

o-) 
0 	C 	O 	o 	0 	co 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	O 	0 	o O 	O 	0 	0 	O 	o 	o 	o 

Ci) 	NO 



= 
1 

o 
o 

m 
70 
o 
r 
a 
m 
Ci) 
m 
o 
O 
O) 
m 

O 
r 
1 
3, 
a 
O 
O) 
o 
-4 
-4 
o 
r 
-4 
a 
» 

0) 

o, 

6) 
= 
3, 
z 
3, 

3, 

o 
'o 

o 

ai 

o 
p 
o 
o 

o 
o 
m 
:0 
o 

r 
a 
cli 
CD 
m 
o 
o 
CI, 
cli 

o 
r 
1 

a 
o 
CD 
o 
-4 
-4 
o 

a 

0) 

CD 

6) 
o 

o 

o, 
co 
o 
o 
o 

0) 

0 
10 O 
Lo 

0 
0 no 0 = 
= 3 OOt 

30 

a 
0 a 0 

a 0 It = 
no o 

' 

a o 
O = Co 

E -a no - 

P 
- 

001 
a O 

g > 

co 3 3 
30 O) 
° E3 
3(0 o 

81 
j a 

2- 

00 0  
(O 
O 
co 
3 
O 
o 
a 
O 

= 
z 

» 	> 	ccl 
:0 	z 	70 

o 	o 
» 	5 

o 
ccl 

1 	1 	> 
,ç 	O 

o o O 
c 
6) 

7ç 	c 
m 

» 	> 	m 
r 	r 	Z 

-1 	5 

m 	m 

-u 	-u 

a 	a 	- 
01 
o' 
a 

6) 	O 
o 	- 	 = 

O 
» 	»  

o' 	 a 

'O 	<O 
5r0 	mm 

:0 
o> 	> 
0m 	mm 
m 	 E 
>> 	> 
DO) 	—CD 

i0  

o 	az 

2°2 
> 	1~ 

>c 	a 

0° - 	o' 
00 	d5 

:0 
>L' 	 O 

Com 
» 
a 

0 	 > 

o = 

-4 
F 
m 
1 

o -O 
1 

O 
o 
:0 

c 
1 

o 
O 

m 

o 
3,  
r 
a 
cli 
CI, 
m 
o 
O 
0) 
m 

o 
r 
1 
» 
a 
o 
Co 
o 
-4 
-4 
o 
r 

a 
3,  

0) 
10 
o, 

6) 
» 
1 
3, 
o 
3, 

3, 

o) 

=0 
Co 

o - 

0= 
('00 
o 
a 
g3 
(OCO 
(no 
ao 
00 

O) 
00 

O) 

OCO 
COO 

a 

a 3- 
013 

30 
o 0- 
co 
00 

(nO 
38 
0)0) 
= = 
C)3 

COO 

o 
CO 

o -  
a) 
co 

= 
1 

1 1 O 1 
3, m O m 

1 
o o m o 
5 3, o > 

8 9 8 
m r m 

z 3, a » 
O m o 

o O w O 
a m a 
O O 6) 

7' a o a 
m Co ni 

° cli 3, 

5 m 1 
r 1 0 1 

a E a 3, » 3, 

-4 o -4 
a o) a m 

0 
3, o 
1 

-J 
- 1 

:0 O m 
- r 

o, a cn 
• co 

± 
3- o) 

a 

r 
= a 

• • 	N < N 
< m :0 

r r 9 
Ci) 

az 

	

— 	 & 3 
—  CD 

ot00 ,1 8 

o 

CD 
-D 

30 O 

o  

	

o 	 o' 

	

a 	 o—o 

o 

O 

80 01  
o (5 •  co 

o 
00 

00 
-a o 
n a 0. 

0)0 Z 
a 0- CD 
O (O C 
30 

- 

a 
â

ô 
o 

—E 9 
O o 

— 
0 0  o 

a 

ao 
D) t 
O. O) 

0-O < 
0 

a 
=0 

o 

00 
O- 

	

<o 	 3° t 

	

a 	 No o.-) 

	

o 	 - 

	

-' 	 0 -  CO =- 

a 
o 

-c 0) 
O -o 
3-  a 

-u 
0)i 

50 
0- o. 
00 
am 

mn 
— 

00 

O 

o 
o 

a 
O 
'o 
a 
o 

-D 
O 

O 

= 
= 
0)0 

o 

O 
o 
LO 
CO 

o 	o 	o 	o 	 o 	o 	o 	o 	o 	o 

CD 	)o 	00 	Ci) 	 O 	10 	O 	(0 	(O O 	(0 	0) 	CD 	 O 	O 	O) 	O 	CD 	(O O 	o 	o 	O 	 O 	O 	O 	O 	O 	O O 	O 	O 	O 	 O 	O 	O 	O 	O 	O 



CD 
E 

M  
t0 
-o o O 
= o 
A) 
mi o 

o = = 

4 	4 	r 
ri 	a 	Ç 

co 

O r 
co a 	2 O 

o 	o 
m 

ri 

a  
ri 	a 4 o 
a 

4 
ri 

a 	a co o 
a 

ri o 
= o o o o-o 

ci 
0 
co 
"3 
o 
co 

0 
0 
0 
o) 

"3 o 

A) ' 
-o 

O 

A) 0  
a 
mc 
32 

0 a 
CO 

com 
o 
0 0 

0i 
0 
ro 
a 3  
A) -o 
a 0) 

nm 

00 

03 

26-
0) 
a 
C0 
C0 

= 
A)) 
o 
O A) 
0- 

3 
0 
a 
= 
a 
o 

c c z c z 

4 	4 
rn 	> 
:0 	0 
o 	O 

5 

r 
ri 	ri 
a 	2 

= 	N o 

O 
ri 	5 
2 	r 

A1 

r  
E 
co 

> 
2 
s 

m 

o 
a 

ri 

O 
> 

m 
a 

ri 

C 
ri Z 
o 
a 
r 
- o 

2° 

4 > 
O 
5 
r 
rn 
z 

o 
r 

r 
E co 

z 
'ç 
- 
ri 

1 
co 
5 

m 0 
O 
> 

m 
a O 

ri 
2 

o 

8° 

> 0 	co O 
5 	a 
r 	2 m co 
z 

ri 

- 	o 
> r -1 o 
a 

m ri O m CO -J 
a 	a (31 o 
a 

a (31 03 
a 

a a (31 0) 
a 

a 

-1 	o = = 4 0 0 4 4 2 O o 	o -u 2 Z O O o o ri 
co 	-1 ' ' z o m z z C 

a a  
8 01 ri 

2 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

o 	co 	co 	o 	0 	co 	co 	co 	a 	 o o 	o 	co 	a 	o 	o 	co 	co 	o 	o 	(o 	co o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

(0 

o 
o 

o 
o 
:0 
o 
ri 
c 
2 
1 

H 

> 
2 
2 
o 
4 
ri 
o 
o 

a 
o 

a 
o' co 

5 

- O 
ao 

o 
co - oO 
a2 
— a o 

o 
:0 
0 
a 
a 
o 
a 
co ri 
r 
o co 
2 
o 
4 
a 
co 
co 
ri 
4 

r 
ri 
4 o 
a 

O 
ri 
4 
03 (Ci o 
4 
r 

4 o 

o 

o CD 
co 
'3 

o 

CD <3 o 
c = 
0)- 
o 

o 
O co co 

az 

o

Ci 
oB -CD 

00  n9 

CD 

coo 

0' 
0 0)03 

REco oco o 
3 	CD =U o 
(C00 Q 

A) oco Er 
O O 
30 O 

a 0  CD o O 
90 
m3 r1 

a 
o-co- o co 	. 
a°' a 
a 	!2 A)D j 
2 	- ato 

- - 
o-O < 
0 :0 t 

as 

a 
2° 
No 1' o coco .a o O: 

II 

a o a a 00 
ao C0 0  
O'a 

o 



cn 
o 
Co 

o 
CM 

o 
o 
à 
o, 

coo 
r1i 

co o, am 
>0 

-2 
èG) 

Oco 
co 

2 
-1 
m 
E 
o 

-.2 c 
- a 

o 
o 

- co 

o, 
O 
O 

O m 

r 
1 2 

o, 
co O 

> 
-t co 
co  co 
co o 

> 
-4 

111 o 
o o 
c'o co 
o C/O 

o 
o  o 
o E 
r 
-1 

Co o o o 

r 

o 
2 o 

2 

O r 
co O co 

co > E co 
O co O 

co 
o CD co 

> 
o co > 5 

O 
> 

o ° 
O o 

m r co r 
co 2 o 

> O > CD 
O 
o 

co 
c 

o  
o O 

O co O o 
o O O G) O 

m on co O 
co > 

- co 
CO 
co - > 

o.' 
CO 

2 O z o co 
õ E o 

r 2 

> > > r 
o 

O 
O 

r 
H r 

H CD O CO 
-u 

co o co O co -O - 
o, o ai 
a 

ci 

a 

a 

2 > CD co co O 
o z co 

co 
CD r 

O O 
r 

o CD 01 

O 	o 	o 	o 	o 	o 

9' 	a 	ti 	 9' 	tu a 	a 	o 	 o Co 	o 	o 	o' 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 

ou 	i 	- 	CD 

ti ti 
- 0 

3 
CDamo O 

co 
co 

o co 
o 
co 
co 

r 
co 

co 
= Ci 
g8 

> 

- ry  O 
co 

co 04 
3o•> 

O 
co 

a 

5CDt O 

cOa no 
co' 
o > 

CD 

o - 
CD.CO 

O 

3 a0 -4  
000 o 

a 

3O 
30° = 33 
o 

O 
p. a o, O a 

o, 

= 
co O 

co 

E co > 
o 
o co 

o 
V3 co co 

5 
8 ° r 

CD fl 
' 
r 
01 5 

a 2 
o o o' 

O m 
o O 7C O 

o 
- o Co  
co 

co 

Ci 
CD 

o < 
co 5 a r 

O 
r 
O 

O o 
O > > > > a 

co 
Ci 
o m 

O 
o 

o 

0 
CD 

0 O 
-4 
-4 01 O 

Co co 

Ci 
o 
> 

a 

a 

O o 
o 

C 
o 

-ro 
co 

co O co m 
co > 

co O  
O 
co o 

a, 
> 
Ci  o 

o 
o CD 

P 

o o o o o 

3 

O 
N 9 M tu 2. CO Co o, O CD i.o 

o a 
o O o o o O o o 

o o o 

02 
o.  o. 
(O 9 

1 

o  

91m- a 
'O 

g-5 -D 
O O = CD 

30 O 

0O 

-a 
ai 

Co 
o i3 0 

CO 
O 
0o CD,0- O 

O Ø  
0 O 

a o. 
330 O 

aO. CO 
O 4Q. 

CL 

90 —. 
-+ - 

g3 R 
CO 

o 

Co t 
M 

co 	O 
CD 	- 
Ct. ON 
oco 
00 
cov a co 
croA) 
0-O < 
° co 

H .  
8. 

Oco 

No j3 O -s 
aD 

com 
o. 

0 A' 
o .O 
o E. 
0 C 'O 

O. a 
OCO 

'1 



0 
Co 

o 

CM 

a 
o 
o 
o 
0) 

P0 
-.4 

o 
CO 
-1 
0 
:0 
G) 
CO 
2 
-4 
O, 
r 

> 
r 
c 

2 

9 
2 
O, 
E 
-4 
:0 
o 
'O 
0 
0 

a 
6 
P0 
0 
-4 

E 
2 

CO 

o 
o 
CO 
> 
o 
o 
=  
o 

rT 

> 

m 
2 

Qo 

> 
r 

r 
c 

25 

ri, 

- 
0 

no 
- 

O, 

o 
o 

> 
o 
o 
E  

m 

n, 

o 
> 
r 
-1 
o 

H 

n 

ES > 
r 
H 

ri, CO 

(0 
o 
a 

a -& 
CO 
o 
a 

E 
-U 
r1 
:0 

E 
•U 
m 
:0 

= 

> 

m 
m 

o 
r 

o 
r 

o 
O, 
~ 

O, 
> 

0 	O 	O 	o 

8 
= a CD H 

a 
a Ci, 00 

g •  ; 
>0- 
2 0 9 N  E 1 <

- 
Co 	- CD O 

0. 00£ 0 
wgag 8 

m°000 

a Wa 

m'D 00. 0  
'—õ >00, 
EI 

> G)fl 
0-1 rCO 
-ff 
Z ao 

> anDO 
5000 

3-0_o 

o 

0)  
=Coo 

O 0.o 
a 

' g °a 
3 	00.100 

a - 	O 
o 

E 
2 

o 
> 	O 	m :0 
O 	r', 	O 
5m 	> 

O 	O 

	

5 	o 

	

r 	ri, 
2 	O 	> 

	

0, 	o 
o 	CM 	O 

	

rii 	E 

	

o 	o 

	

o 	o 
Qo 	CM 	m 

> 

r 	 O 	z 
5 

	

> 	> 

	

O 	r 

	

o 	-4 [] 	CM 	O 
0 	O 

-1 
--4 

	

o 	ro, 
- 	 r 

-4 
o 
> 

o 
P0 

'O 

No 	00 	o > 	O 	o 
0) 	> 	> 
3 	00 	:0 

o 	o 	o 

	

00 	N 

o 	o 	O o 	o 	o 

	

0) 	P0  

P0 
(O. 

CMano o 

O rn g 
E 

0) 

0 6 V 1 3 3 

rio E 

000 
o- a 
3 

g9° 
'D a 
c 00 . 

a CD co 
Ci9oo 
a 
00 01 
0 <00 
= 0 (0 
O- 

D oo> 

a' 

o OCO.- 
00 

0 3 
O 3 
0) a, 

g g 
8- a aoo g 

0) 
O 

E 
2 

° 	E 
O 

00 
o 

2 
CM 

	

CM 	
2 
CO 

o 

O 
CM 

CO O 
5 	 a r 	

r -1 
O 	

> 30 	
o 
o 
CM 
o 

Co 	o 
r a 

O 
P0 
0) 

O 	CM 
m o 

2 	r 	> E 	> 
2 

r 
CO 

O 	o 	o 

0) 
a 	 O 	a o 	CO 	O o 	o 	o o 	o 	o  

02 

— o o - 

a O 
no a 

O ;ti 
30 

Co 

o-. 

o 
a 

CMD 
-u 

m CD ° O o a CO 
30 O 

o 	 o 
CD 	 CM 

Ei 	 = 
o 	 ørn. a 

o 
o 

o õ 

o 

oao 
E1  

0 10 -  
00 Do 
mo a 
3 - o 

ao CD 
COO ( 
3° 
002 o-. 

a 
000 
0. 
O 

a,CM 
- 

c 	go O 

(1' 	-  
ON 

O) — 	 -, 0- 

1 
0.0 

Do 
:C 	0. 

O 
CD) 

-o -  
o- 

58-  -- 
O, 
o 
3 	 Oo 
o 3o M 
O 	 N0 
CD 
a 

0 

-n 0) 
CD .0 
SE. 
D 

00 
0.0. 
OCO 
nv 
o 

— 
00 

CM 
O) 

(0 

o 

o 
O 
Ci) 

-o 
3 

E 
2. 

5 

o 
5 
o, 



o 
o 
I'3 
o 
(.n 

a. 
o 
o 
o 
o) 

O 	O 

_Lo 	O o 	o O 	O o 	o 

o 

rn 

0 
c 
CD 
•0 
0) 

2 
c 
= 
0) 

-U 
DC ,  Co 

j 

r o 
> m O 	m 
O O rn 	O 

o 	o o 
7'Z 

z Q 
co 	T 

z 
rn 

> o 	> 
O m 	fl 
O 0) 	O 

m C 
Ei) 

m 	C 
O 	O 

Ë 	po CD co 	m 

o 	- 
a 	> 

r 
m 

O 	z Z 
-1 õ o > 	> 

r O 	r 
CD o co 	O 
0 
t )o o 	> 

m O 	CD 

r 
co O 	co 
o 
a 

> 	o 
a 

'2 

a 

O 	CD CD O 	o 
O 	Co co O 	m 
z 	O 0 z 	C 
o 	O O o 	> 
O 	W 0] o 	2] 

r r 

O 	LO 	Di 	 O 	O) O 	O 	o 	o 	o O 	o 	o 	o 	o 

M Co 

ac 

E3> 
6' c 

•0) 01 

3  

o ,00) 
co 
CO a 

CD 
a 2  
n 
Co 

CD 
D'co 

- co co 

0] 
20 

2CD 

2a 
o 6' 
a a COO 

c 
z 

r 
> 	 ÍC1 

o 

o 

CO 

O 	CO 	O 
CD 	 O 	o CO 	m 	z > 	0 	O 

E6 	O 
O 	o 	0 

O) 	CO 
O 	O 
O 	O 	O O 	0 	o  

9 	 02 

& 3 

	

lI.0)03n 	

2 
o 

	

/ 	0)0. 

o 

o 
500 

&5.  o- 
-O 
o 

3 r Çfl, 0. 
CflDc CDO'' 
CoNCD 

n'o 
co 
'O 	 o 

Um 

3; 
E, 
O 	 _.5 

M 
o 

° 

	

0 	CD 
55 

CD 
CDO 

a 
0) 

o co - 
to 

2 o 
oCa 

O O 
3cO 
(03 
= - -O - 0, 	O 

n 
a 0  $3 

— 	 coD 

O 	
o 

o 
O 00)  

— 

0. DC 

ao 

= 

O 

o2 

o NO "3 
a 
e a) 

a 

'O 0) 
(D,O 
5E. 

a 

00 
a o. 
00 

coR 

00 
6'co 

0) CD 
0) 
O 

0)) 

a 
°0 
o 
O 
2 

0•  

o 
63' 
co 

Di 
O, 

'2° 6' ' O -o CO 
• 	OR.  

2 < a ao  o 
s . 

cr 

= 0) a 3 = a 
0)0.3 	CD 

- 
co_CO 	2- 

a CD CD = = 

-o a 	CD 3 

<C 3 0) 	O 

tSao o 
a CD 

a 	DL))- 
0) E E g 

&p a3 8 

82 
ciE a-o -oo -.Co 
Do CD = CJC o SaDC -. 
Lo CD 	co DC O 

lii 
CD  

)DE'Co 	3 

so

a CD 3 co 
CDÔ 

2a-E 

5 a co a o- CDX 
88.8 

? 	3 
E E. 

.02 ma3 
DC 
og po 

5 	CO 
3 

O 
z 

> 

o 
> 
20 
r 
01 
z 
20 
o 

2; 
DO 
o 
00 
r 

m 
-o 
'U 

co 

a) 

O) 
Di 

co 

	

O 	(.0 

	

O 	r 
CD 

	

O 	> 
O 

o 	o 	o 	O 	O 	 O 	O 	O 

0) 	Di 
	 co) 



O 
o 	m 

:0 
ri 	O 
:0 	> 
o 	o 
5 	o 
r 	ri 
o 	> m 	o 
03 	O 
ri 	O 
O 	o 
o 	o 
0' 
ri 	:r° 
:0< 
o 	ri

a 

o 

o 

> 
:0 
o 
> 
r 
m 

1 
co 
> 
:0 
O 
:0 

c 
2 

ri 
:0 
o 
o 
o 
ri 
> 
o 
o 
O 
G) 
O 
m 

ri 
2 
o 
> 
r 
-1 

:0 
ri 

co 
(31 
00 
a 

0, 
= 
> 
:0 
O 
:0 

o 

o 	o o o o o o 	o 

o 	o o 	o o o o o o o o o o 	o o 	o 

O Co, 
o 
o 

o 

'D 
o 

<3 
o 
o 

01 	a 

8 

O 
0) 
Co, 'O 

o 

co 	o 
O, 
co, 	 o o 	 o O 	 o 

8 o  
2rn 0OCO ri 

CO 
C. 

(DO (O 
ri 0 

o 
3 2D ri 

(DO 
a O 

» > 
fl)0033 ; > ri 

:0 (0 -o o 
CD O3 (e. o 2] ri 

2] 5 Oma°°  
1 

O - •iooa 2 (0 O 
0 

G > 
C/O 8 

6800 
E3 

ri 7  
:0 

o 0 o OQ ri 
2O  :0 3-0i 	- 8300 > 

o o 

a coo 000. 
0) -- 

3N 0 
a 

>c co co, 
0 

0000X 

0 ( 	CD 
cm coEjj1  cc 0Ofl 

- 
a = 0) 
8 gr 

0 (D 0 0) 

80 00 
cola o a 00 o. 
-oco a a ;s o 

01 g3 0]o 
- CD2 ao-CO 00( 

8 3(0 W 00 

(0 - 30 
3 o a o 50 

ao 

o 
- 

o 2 z O c 	c 2 2 CII 

> ri » O 
O O o 

m 
2] 

> 
0 > 

20 
5 » 

o 5 
m 
2] 

O 
> 

O O o-, voO 
0 r 

O 
5 

O 
° ao< 

ri ri m r ri 
r 
w ri » > 

O 
a: 

8 
= o o 0' O O O 

N m 
o 

O 
o 'o.. 

O x O 9° ri 90 CO ri 
ri 

 
9° 	ri o-rio 

5 s s; 2 r r 	O co 
NOM 12 

> > 
o 

> o 
> o 

> :0- O 
ÍÇ1 ° -1 - 

0 
-o O 

— 
' ri 

-J  ri C0 O - '-4 r - - O 

O > O 0)0 
6 50 

00 

Oa 

m 1] » o o 00 
z 

O 
o 

o 
o co 

õ 2] Xl O 
o 
co 

01 

o 
(0 

o 
0i 

a 
o 
o 
o 
o 

ori 
0>ç 

>0 
ri 'o 
2 0 :0 

Oo 

tw-
0 0ri 
0• 

>ri-o 

a 
6 

o 
o 
o 
o 



(-o 
o 
co 
P0 
o 

Co 

o 
o 
o 
o) 

(4 
0) 

crnm owm 3 

T 
ociE. 

maç 

1h a 0) 

9a 00-4 

~ O
M 

3c 
aO)a 

0 

O 
0rr <1 - 50t 

MojT t2-° 
mO 

ato -a :000 
m 	m 

£;o o.o 

0t 
0)r- 0 

 
90, 

m 

30 
00)  59 0,3 

00 

o 
ES 

2 -o 0W 
o 
0) 

COO 
mc 
0 

IJ  
00 
0 

= 

Oi o O 
39 
-ot 

0,0 
0-CO 

o §1 00 
(ON 

o COa 
O 

Ii 
ÊL (0 = 

oco 

00- 

01 Po 'a 
-- 

0w 
O 

5 co a  
O 

o O 
z c 

z c 
z = 

O 
O m 

:0 

r 
E 

CD 
m o 

01 
:0 

O 
> 

co 0 
O m 

0 
CD O 

O m 
0 

Q O 5 0 
O 

5 
CD 

n 
:0 

CD 
> 

O 

r z r 
rn r 

O 
m 

5 
r 

O r 
O 

o 
01 , Z CD > O , 

01 r 
O co 

m 
o 
C 

o m O 

O o 
m 

O 
01 

0) 
01 

m - 

O , 0) 
Ç O O 

o 
O 
i 

0) 
01 > 01 > 

Co 
o, 

O m 
z 5 

O 
5 Co 5 3 r 

1 
r Z 0 z - 0 co 

» 
o 

» 
r 

O 
> O o 

» » 
E 
» 

O 
0) 

-1 
o r, 2 

r 
-1 

O 
O 

r- 
H • 

» a 
O 

O co O 01 

O m co 
-4 O 

H 
r 
-1 

-4 
r 

01 O co -4  -1 
O 

o 01 
01 4 CO r r 

-4 

- ± 

O CO 

a 
O 

0) 

a a a a 

O 11 
5 

 

i o, o, r o, 
 01 
-4 

_ 
0 
>< 01 O) 

o, 
o 

o, 
o 

O. 
z 

:0 o, z Z 
01 3 

z  F F r E 
Q 

o o o o o o o o o o o 

(O 
O 
o 

O 
o 
o 

co 
o o O 

o 
(0 
o CO co P0 O O O o o O o 

o o 
o o 

o 
o 
o 

o 
o o 

Oz 
0 0' 
Ct •  

o-'  
0.0 

° 3t1   1 
CD 

I -D 

(0 
O a O 
3(0 0 

O 
'co o)  

coSE 
— 

o 
ornO) 
31=- CO 
o c5 O 

3 O 
O 
O0 

OCO t •0 o 

0)0) 
a 0- CD 
co O 
30 —. 

03 — 

0_mI o 
O- 

m 	'2 COD j 
rn 	O 
CO-- — 

(0, 
coN 
00) 

0) t 

coO' 
ao •C 
0 :0 

oCO o 
A) 

--0 — 

0 co 

Q-o o 
CO F0 
No 

o 
0,0 _ 

0) 

a 
o 0- -0 

O) 
co -o 
SE. 
t 
co -o 

00 
0-o. 
00 

00 

O 



9 02 

r 
0-. o_o 

o o035fl 

o 

CD 

- 	o 
00 o  O o 

- 
8 
9; O fl=a 

0&0i o 
o ai 

O 0 , 

o <o O 
- & O 
0-. 
0O 

0T0 0' 
-o o E 

(Í o O- 0i Z 
O-O. CD 
0 O cc 
9C0 &5 0)3 — 

2 
a 
01 
o z 

M 

0) c 9 
= °0) (ir 

a 

O-O 

141 
a 00 

= 8  20 !2 
O 

NO 
- 

M 
o 

e oo — 

O- a 

O O) o .0 
E. 

D 

5_O 
O. O- 00 

—o (0 00 

O) 

8 
0 

o 
O co o 
0 

0 

o 
c 
= 
0-
o 

o 
o (0 o, 

o 
t0 
Na 
o 
tfl 

b 
o 
o 
0) 

a a a a 

:0 
> > 5 
r r o 
> > z 
> 
o o 
O 
r 

O 
r 

r 

o o 
-4 -4 o o 
> > Q 

> aN O 
2 2 Ti> O 
1 1 ma 
o 0 
a) a) o -a 
a) — 

a 
vi 

o 
o, 

Di O 
afll 

--a 

a 

0 
o o 
m 
o o = 
--a 
o 
O 

= 
0 
03 
a 
(Ti 
03 
-a 
a 
3< 

Di 
o, 
>4 
a 
0 

O O o O 
2 2 Z 2 

o o o o o 

O o o 
O 2 z > o > O o o 

z O O > O > 2 2 
2S o k o Ci) O co O 

N O N O 
Z O O O O O 7Ç 

o) 	- 
O z o o o 0 o o 

O = 
> 

-1 
o O o O o > > 

o, 
.0 01  

o 
o, m 

0 0 m O 0 -O -1 -1 -4 
.- 

<o <o 
H 2 9 9 2 
> > 03 > 03 

a a 
-a - 

2 2 2 

22 O F > 	o > 
o 

o 2 
o, 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	O 	o 	o 	O 	o 

N 	N 	9 	 N 
o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 



a 
(3, 

O- 1 

A 
0 :0 o 

r 
O 
A 
A 
O 
o 

p 
-1 
A 
4 

0 A 
A 2 o = 
O O H o, -o 
o 
O CD 

4 
o 

o, 

O 
O 

O 
o, 
A 
r 
o 
o 
o 

O 
o 
O 
O 
= 
-n 
r 
p 

CM 
o 
C0 

o 
(31 

A 
o 
p 
o 
0) 

a 

1 
:0 
A 
0 
o 
» 
o 
01 
Go 
o 
A 

cc 
01 
r 

2 

2 

r 

o 
a 
Go 
o 

o 
Co 
o 

a 
o 

-n 
:0 
A 
r 
o 
A 
o 
rn 
Go 
o 
A 
:0 

2 

2 
-1 
r 

o 
o 
a 
Go 
b 

a 
-J 
o 

O 
A o 

2 

O 
O 
4 
:0 
O 
» 
r 

o, 
Go 
o, 
O 

Go 
ril 

4 
O 
r 
2 
A 
o 
O 
Go 

- -1 
o 

O 
» 

r 
Ç 
Go 

2 

7 

1 

- 

— 

» 

r 

2 

o 
o 
5 

> 

-u 

- 

Go 
— 

O 
A 
r 
O 
o, 
Go 
o, 

Go 

4 
o 
o, 
2 
A 
0 
o 
Go 

-1 
o 

O 
A 

4 A 

Go 

O 

Go 

-01 

o 
11 

A 
r 
o 
2 
1 

2 
o 
o 
2 
-li 
:0 
A 
r 

o 
2 

o, 
:0 
C-) 
A 
o 
o 
m 
A 
o 
o 
o 
0 
= 
01 

01 
2 

1 

o 	2 	2 O 	m 	A 2 	 :0 
01 	O 	o 
:0 	A 
g 	o 
» 	° 
r 	 o, 
o 	> 
m 
Go 	O 
01 	o 
o 	o 
O 	o 
Go 	o, 
o, 	A 
4 	 5: 
O 	z 	r 
1 	O 	o A 	A 	» 

4 
o, 
:0 

o 
O 
o, 
A 
o 
O 
o 
O 
o 

A 
cc 
o, 
2 

r 
-1 

4 
o, 

co 
Go 

O 	o 	o 	o 	 o 	o 	o 	o 

O 	O) 
o 	o 
o 	o 

O' 
o 
o o 

o o 
o 

Go 
o 
o 

O 
o 
o 

O 	CO 
o 	o 
O 	o 

a 
a 

2 
-li 

o» 
o 

° c 
2 = 

o, 4 o 
E » o Go z 

O o, 
5 :0 

O 
2 
Go 

o, A 

:0 O 
o, 

4 o 
rol 

;s O 
Q0 Go 

Go o, o, 
- : 

O 
> 
o o 
o - 
Go 

Ar z 
o 

o 

az 
a. 	 ' 1_. 
CD 
'CD o - 

o. O 

036 

CD 

LUj 
CD Co co 

2 IDO 

a 
Ri 0(00, o = 	ç, 

o-l o 
0 0 0, 

o 
o0 

o 
000 
13, oa Q Do»o 

oco O) 
V O 

-' 	O 
0- 

00 
aO o 
00 © 
3° 5 0,3 - 

a 
° a ~ a 
u 
Go 0  M a 

CM 

00 

ao < 
0:0 t 
4(0 

O =0 
o, 

-o -  

0 

80 
No 
4-_ o 

-. 

o 
D 0, 
o -o 
5.  a 
D a 
5_O 
0.0. 
OCO 
o- - 
0)o 

o 



o z 2  
- 03 

- 0 o - 
0-0 
O o. 

o :0 o 
- 	'a 

CL 3m- 
 o 

O m 
- 

0 -- 000) o 
-' 0 	 cii 

200 

0 (ü 0 
50 

O 
00 

0 0 
O O 

CL  
5 o 

ao- 'o 

ÇL 

00(0 
30 ÕT 03 - 

li 
co 	-s 

L 

o-o < 

H 
5 	o) --0 - 

a !'' 0(0 

= 	 20 
NO o 	 o 

o 	 cci; a, 
o- - 0)0 
o. = 

0 0) 0 -o 
5 E 
D 

'a 50 
a ° 00 

-vi- E — 	 (00 
0) 
o o) 
o 
o 

o O CO 
a o 

0 
'o 'o o 
c o 
0' 
O 

O 
0) 'o O 

 - 

 

uni 

o 

o 
co 

c 
2 
-z 

r 
a 
ri 
o 

c 
N 

o 
1 

a 
o 

3000 37 

0 
0)-(o 
o- - 
0) 

o 
O-) 

o, 
o 
co 
M 
o 

o 
o 
o 
o, 

ci 
o 

a 
co 

rifl m 

r 
o 

-n 
:0 
> 
r 
o 
» 

0 

00 

2a 

o 

0 
» 

r 

o 

0 

r 

ai 

0)5 

1 
» 
2 

r - 

2 

2 

F 
-1 

» 
2 
= 
O a 

a 
co o 

a 
o, 

(0- 
cii O 

N) 

5 
0) 
co 

o co 
a 
(0 

0 
-1 2 2 

0 

0 

5 
r 
o 
riu 

O 
E 
» 
O 

o, 
o 
1 
o 

» 
a 

» 
O 
ri, 
> 

g 

m 
z 
» 
r 

o 

ri, 

o 
-t 

5 

r 
riu 

70: 
o 

» 
r - 

nu 

- 
-0 

r 

2 

o 

0 

» 
r 
o 

o' 

0 

= 
» 
O 

O 

70 

m 

O 

5 

ri, 
z 

o 

r 

» 

O 

O 

o 

> 

ri, 
> 

2 

2 

O 

-t 

o 

0 

r 
o 

70 

5 
r p1, 
z 

r 

> 

nu 
» 

o 

2 
o 
» r 
O 

m 

O, 

o 

0 

5 
r 

o 

1 
o 

70 

O 
5 

m 

a 
a 

a 

a 

a 

a 

a 

m nu 

O m 
0 

70 r 

70 

0 
70 

0 

70 
r 70 

a 2 - 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	 o 	o 	 o 	o 

o 	(ii 	Cfl 	O 	cii 	O) 	O) 	GO 	 O) 	O) 	(ii 	O) o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 



o, 
o 
C0 
$3 
o 
o, 

a 
o o 

a) 

CO 
CO 

a 
0 

D 3t 	;Io 

Hi 
a 

MIM m  
o. ° 
0 

01 

3 
CD o 

as o 
ao 

c 
Qo m 

CD O) 

20-o 
CD 00 

a 

Co CD 
9- 3 
gp 

CD a 
Oro 

a a 
o- 

a3 
o o CD-
a0 
D'a-- 

o 
z 

r 
m > m 
o o 

5 
o 	o 

5 
o o 
m m ri' 	w 

7ç 	>0 
7 	o 

z >0 	z 
 O 

o o o m 	6) 
O 
6) 

— 	O 
90  

O 	z 
m 

CO 	m >0 ri, 	>0 
Z r r 

-1 -4 

m m 

a a 	a 
0 
-t 

O) 
± 

O 	ri, ri, m 
E 	° O >0 

o o 
-< r r o 	o 

m 	r m r 	m 

o 	o 	 o 	o 	o 

Cl, a CO Ci Cli Di 

2° Z2Ç a 
0 :0o 
> rii> 

m a 
a Cm 

rm 
o a 

OrnO mb Do 

m2° m0 

D o 
a 
Ci 0:0 

("m 
>ç,i 
>0-1J - M O R o' 2 . 0 0 

0)0< O 
> 

00 
E OO1'

È8 o ° a  

E >0 >> - 
Wnm 

A  
2z 

lfl 
mm 

C 
o-  

CO) 
z a 

o >0 COCO O H CO O> 
ri -  

ori, a o 
00 — 

mm t-1 

>0)0 o 

>0-> O 
-n 

0• 
> 

>0 

m 
O 

O 

O o o z z z 

o 
O > 

o 
O m > 

ri O ri 
0 
O O 

o C 
>0 
O 5 

5 > O 
r ri, r-  m 
O 
m z O 

m > 
o 

m 
o 

o) 
m 
o 

O 
O 

O O 
6) 
O 7 O) m go 

m 
5 

m > o 
o 5 

r 
>0 > > >0 
O • O > 
O 
Ci) O co 

H 
o 

O -o O -o -1 
-1 - -4 - -' 
O O ri 

O o 
>0 >0 

a a 

a a 

ri, 
>0 o 

rT  
CC) m o) 

Z 0 0 
-1 

O m 
O 

m 

O 	0 	O 	o 	o  

1 

— 	 t 3 
— o o-' 
o. O 
a) O. 

o :0 
30 
t '2. 

o. 
CD 

D'O o
cio 	r0a CC) 
t 	 30 O 
O 	Cio 	CM 	(O 
o 

CCD_ 
— 

2. 
O 	 — 

o0 

O a CD 
3 CD 
O 
CDO 
1 ca O DaDo a) 

E •O O 
°2. o. 

a°- o 
CD 0  CO 

o 

30 &T 

a, -D' 
0 0 o 

o 
c 	 Q. 
2. 	 00 a 
p. 

— 
DO o 
O. D) 

ao •C 
0 :0 ! 

i-t 

00 

o 
o 

0 	 oO Pc) 

flI 

O a) CD.O 
5 E. 
D 

0' O 
a o. 00 

— 

II 
CD 

O 
o 
CM 
a 
P 

-D 
o 
2 
c = no 
O)- 
o 

O 
o, o, CO 

-um 

m-1 
-11> 
mc 

o 

az 
2> 
-z 

r 
o 
m 

o 
z 
a 
N 

> 
o 
1 
> 
o 
o 

000038 

-o 
a)-
co 
O 
a) 

a 
O) 

o 	co 	 0 	CM 	- 	o 	cii 	lo 	-4 	-3 o 	o 	 o 	o 	o 	0 	0 	o 	a 	o 0 	0 	 0 	o 	o 	O 	0 	o 	o 	o O 	o 	 0 	O 	0 	o 	o 	o 	o 	0 



02 

o 

3 	
.9: 
- CD 

a 
riDo. 
c o 
o 
90 

. 3 
CL o  

rD 

9 = rlu-
o 3 0 

C0 
m 
Vi 	3 o O 
a 	co = CD 
ri 	

Era -a 	 - 
o 	 o, 

89 0, 

CD 

CD0 
a 

Oco 

ED 
•O O o CD o. 

o 
ri o, 

n 
30 &T 03 

a OCO 
o CD =, 

Ii 
— 	 ri8 0  -s O O .  

ri O O. ri 

0.0 
= 
o. 
o 
ri 

0 
o 

CD o 	
o 

2 CD 	 0
No 103 

o a 	 - 

-o ri O -o 
50 

o 
O- a 
00 

OD0. 
-O co - — 	 COO 

CD a o 
o 

o CD (a 
a 
2 

2 
o 
O 
2. 

a ,  

o 
o, 

-uni 
m  
m -I 

mc 

co 
M  

-z 

r 

'li 

o 

a 
N 

o 
1 

a 
o 

000039 

0 
CO 
O 
O) 

01 
Ci) 

= O O 
3 

0O 
:0 

Dt1f o 
33 

CD 

3g= 
ri O 'O 
a o 
CD CD 

0 -000 330 
=CD_. 
02-O 

CD DO N a = 
a nu 
ri 
Co_o' 

8 

• 	o,. 
Oa 

0V o, 

o 
z 

:0 
O 
> 
O 
m 
z 

o 

o- 
O 
> 
O -1 
O 
> 
rui 
-O 
'0 

gi 

CD 
O 
o 
> 

o 

a 
ri 
CD O o 

Oi 
o 
o 
Ni 
o 
(o 

a 
o 
o 
o 
0) 

	

CC 	 ri 

c00>r r 

o 

G) 
o aNjo> 

i 

	

00 	
0C 
-o 

o 
9 

	

0 .0 	 - 
>PE 
coo 

rj 

	

o> 	 o 
0) 

o> 

z 
6i 

ri 
(ID 

'fl 
:0 

> 
o 
> 
(/) 

o o 
z 

O r > ri o > > 
CD CD riu O CD 
5 0 5 > 5 

° CD 

ri riu 5 
r 

r 
m z r 

2 
ri 

> o 2 a 2 CD 
o 

ri, 

O 
c o o 

O 
ri 
CD ri, 

= 0 
PC Qo  

- 
> riu Ê , 

5 m > a r a ° r 
o ' > > o 
r O > > 

o M m 
'O o -1 

-1 — rio - 
r - -& 

o, o 
ri > 
± 

a 

a 

r 
-1 O 

m 1 
> 

Co 

0 	o 	o 	o 	o 	o 

o 	o 	O 	0 	O 	o O 	0 	O 	o 	O 	O 

(o -4 

<o' r 

5 

DC 	O 
O O r 

10= 
mOo, 

-c 	; o 
a a '03 

o 	a' PCc 
rico E 
3 , P 
g 	8 

(DOo' 
3n 

1 

0 
açO 
CDo o, O CD o 	= 
0-0 0 orno' 
—O 

ri 
Er 

oC 
a. 

O 
z 

CD r 
nu O 5 ri 

CD 
> m 

:0 > 
CD 
> o  

O > 2 
O 

nu r  m 
> ° a > O nu CD o 
O co 

ri, 
o 
O O CD ri 

nu  
m 

ri 
> 
< ri nu 
z 

o O = - 
o > > > 

O -1 O 
o -4 o 

> O 
o >  
-4 
-4 

nu o ri 

a 
O 
-1 

— 
CD 
ri 

O 
> o, 

ri 
- -t 

a 

a 

O < < 
1 
> 

ri ri 

a 

0 	o 	o 	o 

a 

0 	o 	o 	o o 	o 	O 	o 



oz 3 	 o.  c' 
2 

— O 0-. 
a. 0 
A) 0. 
0 0  
az 

M . 

30 
0 

a O O CD co -o 
-U 

- a 
0 a 'O 
3 =o o 

2, 
O, 	 $3 
o 	c005m, 	, 

o 

O c O 
3 w CD 
o 

o 00, 
T 

Tj 0 
0,0 a. 

ao- o 
0 0  ( 
80 &5 0,3 — 
a 2 

2? 
o o 

"3 

- 	 flE 

0. - 
O, o 

0, 

O_o < 

CL 

00 
0 0 m 	 o-, o 

No M ° 	 s o 
0,0 — o 	 °• o, a,- 
o- 

O 0, 
o .0 
6• . 
O 

5_O 
0.0. Oco 

— 	 00 
4 0' 	 O o 
0, 

o 
co 

o o 

-o 
o '0 
o 
c 
= 
o,. 
o 

C) 
O, 'o co 

>tm 
—4 XCI) 

ii —
o rna 
mo 
-, CD 

o 

O) 

o -a 

r 
a 
ri 

C 
N 

o 

o 

o 
b' 1 

:3. 

000040 

-o 
o-

co 
a, 
0) 

05 m -05 
WQm>r 

5,flD5 
>r 
:05 

> 
-05 

0:0:0 >00m r1 Orn 

0>4 -0>4 >4 >4 
H 

com 
:00> 
OJ>H oo'> > > 

033 
-cFll 

>013] 
-ococm 

000 
-m 
8 

-m 
C0 

2r5 
0-4 
>04 

-mrs 5 r5 

mmm H 

yi P9 
0 
00 00 

O,0Õ 
o>°P 8 0  00 

o, 
40 

O> 
00 

mc mu > > 0> 
33:0 
o' 

O 
ri, 

O 
ri, 

no 
Cm 

00 
33:0 

:0 
> 

:0 
o' 

o' 
3] 

2 
O 

:0 
 > 

> 
2 

> 2 
o 

O 
> 

> 
a 

o 
co 
co Ni 

No 
o 

CO 

c 
2 c 

2 
c 
2 

c 
2 

c 
2 

4 
3> 
33 

4 
3> 

O 
O 
4 

z 
m 
3] 

4 
ri, 

4 
3> 

4 
3> 

4 
3> 

4 
:0 

O 
O 

O 
5 

O 
5 

m 
m 

O 
3> 

O 
33 
O O O 

33 
O 4 

ri, 

r r 
o 
5 

o 
O 

3>  o 
O 

5 

r 

5 5 3> 
o 
o 

33 
o 

o 
z 

n 
2 

ri- 
o 

:0 
> > 

m 
z 

r 

2 

r 
:0 
2 

m 
> o 

o o 
:0 
0 

o 
O 
c 

o 
O o 0 

o 
O 

rn 
co ri, 

O o 
c 
o c 

O 
ri, 
O 

9> 
O 
0' 

= 
ri, 

c 
m c O 

o o m 3> 3> 
Do 
o 

Qc 
o 

9> 
o 

:0 
3> 

0' 

5 
r 

5 
r 

4 
o O :0 

2 
m 
2 

5 
r 

5 5  5 
O 
3> 

o 
3> 

1 
3> 

O 
3> 

o 
3> O 

r 
o 

r 
o 

2 

> 
ri ri  

o 
o 

r 
H 

r 
H 

3> 3> 3> r 
-4 

3> 
O 
O 'o '0 o 

3> 
o 
3> 

P1 'O P1 
0 

ri 
'O o o-, 

o 

ri,  o>4 

3>  

'O m -o 
2 ri, co r 

3> - 
-4 

3> 
 

-1 

o o o o o O o o o o 

co o p o a 01 
o, co 

-• 
o co 

ci, o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
o o o 

o o o 



ai 
o 
(o 
M 
o 
ai 

o 
o 
o 
o) 

ci ci 0) 0) 

rir> 
0ri 

6.wE3 
0>  
:00> 1j >H 

airIi tcari 

Zr-5 

- 	-u 

00 a00 
ai 00 

ïfl 
o 0> 

00 
:0:0 

o 
ri 

ai 
:0 
> 
z 
o 
> 

8 0  
a 

DC 
o d Na 

0 

(DO 
o .9 

Er 

39 

o o o o 
2 2 2 2 

r 
ri > > ri > ri 

o 
O > ri 

0 
o 
> 

o 
5 

o 
5 

o 
> 

o 
5 

o 
> 

rn o 
5 

o 

3 O O O O 

z ri 
r r 

rn ri ri ri 
> r 

ri m 
2 2 > 2 > O 2 

2 o o 8 o 
O 
O 

m o 
O 

ri 5 5 o 

o o o O o 
211 ri, ri ri, ei ri 

> 
0) 	C O O O > m O 

ri 5 5 ri 5 m 0 ri 
2 r r 2 r 2 

> 

2 

r r ri -1 
O ri ri 

-4 
-4 -. 

ri C0 CD ri -J ri O Cri 

ai Li, ai O o 
ai 

a 

a 

Co ai - :0 CO 
-D 	Z 
> 	0 O 

> 
> 

ri = 
z 2 

o O > > > 2 
ai 
o > 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

ai 	 a 	ai 	a 	ei CO 	O 	O 	O 	9 	(O 	ai 
CO 	(0 	O 	(0 	O 	o 	Co o 	o 	o 	o 	o 	 o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 	O o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

o  2 	 . 	' 
& 2 
— o o - 
o. 

	

ai 	o. 

o 
90 
0 

o 
o. o 

- 	00 m 
2 (DO 

- 
O - 

a Ci 
ai 

i i  
Soam 

o co CD 
a 

CD 
tto 

	

Oai 	r •0 0 
00 O. 
3 0 O 
aia 
a 0- CD 
00 
30 L 

— 

a 

a 
O a 

0- 

0.0 
— 	 aiO 
C 	 0a 2. 
0. 

1 

H 

	

! 	. 
a !'' 00 

a-0  o 

o 	 No 0.3 O 	 a o 
g 	 O 

a 0 
-O O) 
o -o 
5 . 

-O 

ao 
a a Oo 

— 	 (Do CO 
a 0) 

o 
ai 

o 
CD 

o CD 
ai o 
o 

-0 
CD 'o o 
c o 
ai. 
o 

o 
O) 'O (O 

o 	o 	o 

ai 	 NJ 
Na 	Na 	 ai Li, 	(Ji 	Cai o 	o 	o o 	o 	o 

na 

o 

c 
z 

r 
a 
ri 

o 

c 
N 

o 
1 

a 
o 

00041 

0 
ai-

(O 
O 
O) 



--4 

N m 
noz 
Coo 

COO 
nu nu nu 

00 
cq 

2 
c O O O>> 

rnLn 
onu 
a>nu 

CDH 

>0 
sO 

0-o 

>0 

zm 
mCD 

> 5 
0= 
rio 
0) 
a 
m 

o 
r 
o 

ri- - 
m 

7; 	o 
> 	> 	> 

8 r 	z 
(O Z 	7; 	> 

o 
nu 

- 	nu o 
O 
> 	o 	nu 

>! 

o 	> 
O > 

CD 
> 
z 
0 
o 

o 
> 
:0 
o 

o 	o 	o 	o 

- 	( 	a 	 N 
o 	CD 	 Ou 	o, o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 

az 

CDB 
o - 
o. 
0) O 

o 

o 

3CD 
. 	CC 

3m- 
CD 

D 	 30 O 
0 	(13 	co 	6' 
a = 	oco 

'a 
o 	 -s 

	

00 	' 
0a; 0)  

o 
3 F (0 
o 

a 
tm 0) 0 o, 

-o o 

00) Z 
ao- O 
CD 0  CO 

E - 
2 
o 

— 
C 
a 	 a 
a 
- 	 0) 
— 	 - O- 

03 
CD 
ao < 
0 :0 

CD O 
o- 0) 

0(9- 

o 
o 	 co M 
g 	 No 
a 
o 	 030 - 

00) 
O. = 

0 o .0 
E 

-o 

-a 
0_ O 
a a 0(0 

o 
— 

00 
CD 

—a 
O 

o o 

-U 
O 
o 
c 

0- 
o 

O 
0) CO cO 

-D 
0-co 
= 
0 

CO 

no 

ao 
o 

c 
z 
-z 

r 
o 
m 
o 

c 
N 

O 
1 
> 
a 
o 

00004 9  

8 E =0< 

a; 

n 3o 
Ooc 
3 	p3 
nico 0i 

P — 0) O 
0)03 = 

a 03  = = o = — 
I M 

'P O 

09 

Er 5.  
(9-0 

C 
:0 

> 
o 
> 
7; r 
nu 
z 
7; 
o 

7; 
90 

O 
> 

nu -O -O 

o 
-4 

o, 
o 
t0 
9-) 
o 
o, 

o 
o 
o 
o, 

-4 
(03 

0 	 z 
>. 	 > 
-D 
> 

> >c 
0 	 o, 

:0 

CI) 	 O 
-1 

0 	 o 

Q 
O 
> 
:0 
0 

o 
a 

a 

= 0 z O 
H 

O O O > m O O > O m :0 Z 
o O m ri, O ri, O 

8 O o 
> 7; r » 0 

riu m r r fli m z > o o z o y- 
o 

0 O co co co 0 
r C m nu o > 0 O o > O 0 

nu co CD CD nu 

5 m 5 
r Z r Z 

5 1 = > > > > > 
r O O O r 

m 
-o CO CD CD O > -o > 
— 

nu o o 

Ou O O O o, > > > 

a a a 

t O = > 

- o > = 
CD -4 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

0) 	Co 
cii 	ci, 	0) 	o 	cii 	o 	o o 	o 	o 	O 	o 	O 	o 0 	O 	O 	o 	o 	o 	o 



o; 
o 

a 
o 
o 
b 
o) 

- > -um co -4 -4 — -I cn 
-o 

GO • 0 
2 

m 
-n> 

-1 

o 0)0) 0)0) - 
-o 

rnw>coo 
00 Zco0ç0 0- a' a  So> o. O 
00 5P>rn 80 80 °' o. m 3-o On';- 

o O O 

0)) 

o = 
8 o 

•0 
r:0rn0-o 

 o- OPo 
O0> -o 

 
u z> 

2 o- 0fl 21 00 
8 o 

Na' 
3 
03 DCD O a' -fl 

E  
- 	N 00 

0) a' ag gi o r 
0) O 

z 
°a' t 

a'  so 
oco 

300 
o 

o O r 
9 9 = ao- 

810 
0 c 

N 0 
0  

E a 3 0 Z 

a 3 82 C) 
q co2.t ti 00  > o M a a 0 0 0 5 cO 

- (li O o 
3 O 0' n'o o 3 2íO 

o 0 
a 

= 
O 

ON 00 n'az 

o 
co GO 

o oO c 0) 0) Eco 
aE 

30 
0)3 3 — 

(0 O ojo 
a0004-3 a a =9 

o C  
Z C 

Z z O 
a 0I 

O o, 
:0 

> 
:0 > > o ri, n O m o (a O, )J 

o o, É .  
O 

5;; 400 
o- o— 

o, 
> 
o- o- z o- z o- 

00< 
0) o,  O)  , rn 5 - o- 0 :0  

o, 
ri 

o 
c o 

m 
O' o m — O 

o 
o c 

o 
m 

o . 
ri O 

-. O 
o O o  or  

o, > o, 
0)0 2° 00 

m ri o, m 5 
o- 

- 
> 

o 
2 > o  - > o 

3 E -1 o-- ao p. 
> 
O 

> 
o-  = o 

o 
ri 2 o O g 

O 
-O - o, 

-O O, 

o o, d o 
DO 
0-o 

2 
- 2 am 

> ri 
o 

ii > W 0 O — 00 

o -i 
o- o-- 

O 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0)- 
(o 

0 —a  
ar (O co 



O 0 

o, 

o -"o 
3 o • 	0 = 
a 
O aP 

-o 0 
o - 

01 

= 
ao E 

o, = o- go, o 
a 

00,-Do, 

gE3 
=0 

03 
o (00) 

03 	. 
ao 2 ar 

=0 a w 
0 = 

'O 
(1 o 

O 
z 

a a ri 
ri ri 0 o O O 
5 5 a 
r x 

r 8 
ri 

z z a 

O 
,ç 
o 

O 
o 
c 
6) 

2S O 
(o (O ri 

2 2 > 
a a ri 
r r Z 
-4 
O 

-4 
o 

- 
> > r 
ri 
m ri 

-o 
-O -o 

a a Ci O 
a 

oz 
2 
CD 3 
— CD o-, 
o. 
0) 	o. 

o :0 
20 

-o 

o 
o. 
o 
-o 

0 00  
(o 	 0 aC' 

-0 	 30 O 
a 

— 

o 	 — 
o 

Era 

000 

O 
300 

= -o, (DI 
00)0 

001 	3• O O 
o 

0 0 
aO- CD 
o O 
30 
06 — 

-g 3 

c 

c 
a 
2- 

O o o 
UDO 
ao < 
0 :0 

a 
=01 O 
O- O 

ri 

o 	 3o NO 
No 

a 

0 
a 

0 O O -o 
0 0  

•0 
a 
o0 
a a 00 

— 
00 
-'o- 

6 O 
o 

-D 
o 
'8 
O 
= 
O- 
O 

O 
o) (0 (O 

(-3 	(3 

cn 

o 

>-u  

c 
z 
-z 

r 
a 
ri 
C) 

c 
N 

o 
1 

a 
o 

000044  

-O 
o'-
co 
O 
0) 

o 
> 	5 
ri 	ri O 

ri 

o 	o 	o 

o 
(ii 	(O 	co 
01 	 o 	o o 	o 	o o 	0 	O 

ai 
O 
(o 

o 

(71 

a 
o 
o 
o 
0' 

0 

0 
o, 
o 
o 
0 

> 
0 
> 
r 
ri 

1 

THm 
>>>:0 

00 
mri > 

Oori zZ :0 
O>niZ -4H > 
HZQ rirli m 
mI > m 
00- O 

CD- 
> 

r1c0 
2flri 

G)ç 
o > o 

C0> Ç > 
ri 

to 
0 <> m O 

> 
- 	> o, 

:0 
:0 

ar> 
b 	OH 

S o' 
> 

rim m 

- 

0 0 _0 - 
m 

5'? a 

o - 
o 
CD (-3 

(o 
z - 
O 

o 
O 
> 
r 

ri z 
-4 
TU 
o 
o 

o 
> o, 
-o 

O O O z z z 

o o 
ri > > O m m 	O 

O o 
5 

ri O 
> O 	m > 

r > ri m 
r 
w r m 

5 
m 

> 
O 

2 z O > > 	O 
O o 

m 
Co 

o 
O 

o 	ri 
o O 

6) NO 
> 

ri 
O 

O 
6) 

O 	ri 
oO O 

ri 
'ç O O O 	O 

CD 
ri 

m 
> 

ri 	o' 
> 	ri 

5 
r 

5 
r O m 

z Z 	0 
O o 

r - O 
> E > 	> r 

H 
a > O r r 	O 

o 
> 

ri 
-O 

m 
-O 

-u 
- 

- O 
H 
H 

O 

ri <O <O ri 	O 
- 
a 

r 
- 

r H 
O > 

a a 

O 
> 

r 

ri N 
< 

> 
z 

r 

ri 
7,  ri 

r 
a 

r > 
ri 
a 

> 
ri 
a 

0 	O 	0 	0 	0 	0 	0 

_0 cj1 
O 	01 0 0 0 0 	<O 0 	0 0 	o 0 o 0 a 0 o 0 	o o 	0 



O a 

(OQ 
0- = 
orfl 

CD 
lCD 

°CD 
oO 

O 

CD 
33 
co 

a 
(0 

3 
-O (0 N 

CD 
-c 

CD ID 
CD a 
CD 
-O 
CD 
CD 

CD 

CD a 
CD 
a 
(0 
2 
CD e, 
CD (0 
a (O 
= 
CD 

(o 
CD 

01 

o 
(o 
M 
o 
01 

* 
b 
o 
o 
0) 

0U) 

mc 

zo 

c 
z 
—z 

r 

o 
m 

o 

c 
N 

O 
1 

o 
o 

000045 

0> 
co 
= 
CI) 

CI) -s 

arlI 

CoCD 
-0 
30 

:0 
o 
rll 
ri 
CD 

r 
-1 
CD 
o 
> 
CD 

c 
z 
CD 

CD 

o 
CD 
-1 
o 
z 

'o 
03 

CD 

01 

0) 
CD 

o 
CD 

o 
o 

r 

c 
z 

0 
o 	m > 	CD 

:0 :0 
ri 	O O 	O 

5 
O 	0 O 
5 	o o 
r 	CD CD 	CD 
o 	> 2 
CD 	O O 
CD 	O o 	O 
CD 	= 
O 	0) 

O 
0) 

o 	o = 
CD 	CD go 	CD 
CD 

CD CD 
r 

> 	> 
O 	r r 

CD 	O O 

o 
-4 
-1 - 
o 	ri CD 
r - 

> 	CD 01 
-t 

0) 

C-1 

2 
2 	2 2 	0) 
O 	O O 	r 
o 	o o 

o 	o 	o 	o 

b 	 a O 	O 	01 	01 O 	O 	O 	O O 	O 	O 	O 

	

CD 	 co 

	

0) 	 CM 

	

OCDCI:0 	 :0 

	

3a°m 	 (CD 

o 

	

OPCD 	 a 
a° 

= 

CD a 

	

O a 	 CD 
•0 

	

CD0CD 	 03 

	

OoCDa 	 -, 

	

3yao 	 CD 

	

0CD 	 Ci 
a O 

	

aCD 	 CD 

9a 

'tI 
CD-CD (o) 

	

- 	 a 0 0  
3 23w 
-, 

CD 	CD 
033 

g: 2 CD 
CD -, 00(0 = 

CD° 

o 
CD 

:o ri > 	CD 

o 	o o O 	O 
5 	5 > 5 	> 

r 

o o 
O 

CD 	 P1 P1 CD 	CD 
z 	z > 2 

O 
o 
O 
0) 0) 

70 O 70 	O 
go 	go CD go 	CD 

O 	O 
5 	5 CD > 	m 
r 	r Z r 	2 
-4 	-4 
O 	O 
> r 
rOl 	A1 - 
-u 	-n 

o- 1? CD CD 

a 	a a 
CD 03 

01 
0) 

± a 

2 1 0) 
6) 	O O O 
r 0 z CD 	 O CD CD N 	CD 70 

r O - 

O 	O 	O 	O 	O 	O 

0) 	0) 	O 	(0 
O 	O 	O 	01 	O 	0 o 	o 	o 	O 	O 	O o 	o 	o 	o 	o 	o  

az 

- o o - 
o- 
0)0. 
c o 
o 0 

o 
v 2. 
-, 	Co 

o 

	

3fli_ 	• 
00 CD co-O o• 

°CDo o 

2 
- 
a 

o 03' 
o 	 O, 

000 

00 CD 
5 CD 

o 
00 
LooOo. o 
t03o(0 o) 

ou,  E3. 
-D 0 

30 O a 030) Z 
o-a o 
(0 O 
B' 

jg 3 
0(0 

CD 
o-o o 
(D i a 

12 

	

co-O 	I) 
— 	 0, 0  o 
c 	 aut 

CI)-. 

o 
— 

0) t 
0-0) 0)3 

OCo 
- 

a-o  o 
g 
= 	

20 12 
2 o o- 	 - 

o= O) = -0 

a 
- o 
0 0) 
o -o 

•O 

60 
O. a 
00 
O. O 
03 
0) a 
-a (0 - 

— 	 (D • 0 

(o 

o 
60  

a 
(0 

0 
o -e, 
o 
c 
= 
CD- 
o 

o 
0) 'o 
Co 



'o 
o 0) co 

o 
0 	ri 
ri 	o 
:0 	> 
o 	o 
5 	o 
r- 	ri 
o 	> ri 	O 
co 	o 
ri 	o 
O 	o 
o 	o 
c 	ri 
ri 

ri o 
ç 
5 	> 
o 
o 	-4 
o, 	O 
o 
-1 
-4 
o ri 
r 
H a o 
> 

0) 
'4 

'o 

o 	> 
r 

> 	-D 

a 
a 	'w 

2wà 0 
-_-o,_ 

N S 
3 <o 

a 1a0 

° 
° E O 
E 	m 

8 . 2 
-D 	O-- - 

o 8 lo 
o w >! 

8 to <o 
a 0 

-u 
a :0 
O) 20 a < <a 

ip 
o 

0 
<a 3 

O) 

g 
8 g-- 
a 0  
03 

(O 	O) 

0• 	o 

o 
z 

O 
> 	o 
O 	ri 
5 
r 	> 
ri 

o 
71: 	ri 
o No 	ri 

O 
71: 	O 
00 	CO 
O 
5 
r 	O 
H 
o 

O 

O) <'a 
O) 

= 	ri 
z 	z 
m 	= GO 
((0 

o 
r 	ri 

TZO:0 
>'rio 

czo 

>r- 
riür> 

!PH 
<'J-10o 

'-0 o 
a o 
O •0O CofiO 

rio0 
:0)> >0 

0 0>0 riri 0  
:0:0ri 
"luzO o 	ri 

0 0, > 
000 - 
00 

> 
2' 	, 

-n 
:0 

00 

>0 
00 
1 
> 

o 
z 

O 
> 	o 
2 	ri 

:0 
2 

r 	> 
r 

z 	o 
ri 

o 	o' 
<"a 	m 

o 
o 

Go 	O' 
o 
5 o 
H r o 

ri 	o 
0 0 	O 

o 

o) o) 
O) 

o 	ri 
ri, 	z O, 	>c > 	o 

O 
o > 

o m 

0ZOm 

õmr 

E 73 
-°' 00 

UM mz -'mc > 

O)  

momc  
o -:> (-0 O 

0) 

>0,0 
C'mO moo 
>-> >0 

Mmm 

C0 >0 

o ri 
c-0 

> ri, o 
000 

00 > 
> 

ri riu 
0 0 

o 

:0 
O, <) 

00 
o .  
:0° 
:0)0 
0o 
1 
> 

o 
z 

> 
o 
> 
71: 
r 
ri 
z 
71: 
O 

00 
o 
> 

o 

ri 
0 

73 

<o -4 
0) 

o nu 
O') 
> riu 
o 

rn 
mc,, 

o 

o 
Cc 

C 
z 

r 
a 
m 
C) 

C 
N 

e) 
t 

a 
o 

000048 

-o 
0)' 

<o .  

a) 

NO 

az 

3 

0. 

	

o 	o. 
no 

20 Co t 
& 0 

. 3 
o. o O CD 
-U <aNO -. 
o - O) Cri 	 'e) <a 

 ° o to (o 

(0 a 8 	—.i 'e) O» 	 - o 	
o, 

3.?F  'e) 
ã o 

(O <)a O 
0) o— 03 •oo 

0) P. o. 
o 
:0 

às  

aa c 
coo Co 
aO 
0)3 

3 
o 

-a 

te 

o 
= 	 00= 

0) D 
= 0) 

ao 

° a 0(0 

	

a 	. 
o. ? 0o 

a0 ° 
o 	

o a 	 3o  te 
8 	 o a 	 -s 

-fi o)  
•O 0) <0.0 
5 - 
O 

50 
0. a 
00 

ma 
-'0 - 	40- 

li0) 
0) 
o 

a 0 (a 

2 

-o 
a 'o o 
c 
2. 
* 
a 

CO 
(o 

o 	o 

'o 

to 	o 
O 	 o o 	o 

O 	o 

O) 
0) 	o ((0 	o o 	o o 	o 

o 	o 	 o 

9 	 <o o 	O 	 - O 	o 	 o o 	o 	 o o 	o 	 o 

1'4 	 o) 	 - 



az 
o- c- 
CD 3 
— CD o-, 
a 0  
o) a 

az 
30 
v 

"2 
3m• 

CD 
LUY -U 

30 O 

co q=•=: a --o a — 
oU 

— 
oO 
000) 

o a 
3 2W o 

oO 

c o  — 
0 O a a 

a 
COØ) 
a0- o (DO ( 

03 — 

O 
00 

O 'o --  -s 
0N 

CD) O 
O- riO) 
ao < 
° 

12W 

0 0 

NO M 
O — 
a, 

O) 
0. = o. 'o  

-O o) 
o -o 
o E. 

-O 

3° a0, 
0o 

00 

O 

m CO 
rn ri 
T1> 

ao 

c 
z 
- z 

r 
a 
iii 
o 

c 
N 

o 
1 

a 
o 

000047 

is 

Na - 

• 	 o- 
CD 

W 
<riO03rig >C30 

3 

o 
COJ<CO ornoU) o>3o 	o 	Q 	= 

1a30.o >r 	WP3zo1 o g0W01 30o0 rn 
C 
õ '< 

OON2W O  3 	3 ° 8aao3m 0wzo.3 
03 	•00 

WWmoCDo,_ cc(Dxo330. 	wov, 
53ooflZra0it 

O 
33 Wo" 	3 	a o Owco 

9 0030a ° 
t 0 3o 	0aECi0l?,0 	9 
°'°-38 	0_2Wg0a> 

400E 

ri 
ri 

o 3rn 	3sCooflro> 
aB 

-1 2Wx -3W 	IOa a 	w'co :0 
O E°-'Ô-o 

o-W 	O o mg32WW = 	o,oc 
Co g.oz000-2- a a 

	

CD 	0  Og:0 CD 	o)i 	OCD5XOWw 

2 '00 	ã()o:mooc 'o 
o) o1c)w 

0 (( 	PiCO 
& a 	m.0jOaoz3( o 

0< O) -'°ro 	CO 
a 8=oo 	OCO j 1 Omaa 	0 00 moda0m = 	-' 	O ri 

-. 
=2W0 o v'0 
"õoow5 

CO Co 	0-0=0 3o 	o o) g 
O) 0a 	3w0 0 (  

00ri Er  o 	-à
0)00 

== 
La ot 	O o-o . 2.3 W°'0 

s 
-w 	Eco- 
co 	a° 

-o 	COo 
00 E 

E0), 

z q c c = 

ri 

O 
o 
O 
ri 

o 
O 
o 
O 
o 
ri 

ri 
Z 

ri 

O 
5 
r 

O  

r 
o 
• 
ri 
-o 
-o 
Co 

0 
o 
> o 
O 
ri 

 8 

o 
ri 

ri 
2 

r- 
o 
> 

ri 

> 
o 
5 

m 

> 
r 

ri 

-O 
— CO 
-4 

ri 

o 
> o 
O 
ri 

8 

ri 

ri 
Z 
> 
r -1 
o 
> 

o 
5 
X r , 

5 
r 
o 
, 
ri 
-o 
-o 
(0 1 

r 
c 
03 

2 
CD 

ri 

Cc 
Cc 
S 

cm 
o 

a 
O 

CO (O 
o) 
a 

CO O 
± 

- 

5 > Z O) > O) > > -1 6) CD w 

o 
o c CD -, 

O) > 0 
o 01 3-ri 

o o 
ri 
si 
p 

o o o o o o o 

-D 
3 

NO o O o o CO o o o o o o o o ri o o o o o o 

o 

Na 
'o o, 

C4 Na 

-U O. 
(o 
= 
O) 

co 
(a -0 



Jn, 

o 

CI) 

1> 
'a 

:a 
'o 

zz 

: 

000048 

-c 
0)-
o 
= 
0) 
N) 
a 
Co) 

oz 2 	 cl 
— 

— CD o - 
o. 

	

ai 	o. 
n o 
o :0 
20 

nos 

'2. 

0)O o 

	

0- 	-U 
SO ait 

-o 	 WCD (0 
co - 

— 
0000 o 

o 	 (,lai 
0' Oaiai 

o i3 O 

o 

'° aD 
ai 

	

oco 	' 

o 
- 

a°- o 
CO O 
2° 
03 — 
s_i a 
aio 

o CO 

	

-03 	- o 
a t2 

— O 
= 	 CO-- 

a
- 

ai -o O. 

o-o < 

o- 
Oco 

	

5 	O) 
--o - 

00 
ar, O 

o 

= 	 20 
No M 

8 
a 	 — 
o 	 a)-' 

ai 
o- a 
- o 
-O o 
(O -o 
5 E. 

-O 
'a 

5_o 
a a OCO 

-o 

a o- O) 
o O) 
o 
(o 

a 
o 
90 
a 
o 

ri 
(o 

O 
O 
0)- 
o 

(3 
0) 
co 
CD 

Oi 
o 
'o 

o 
01 

a 
o 
2 o o) 

(o (o 

o ao, 00> 
2n0 
000 

S'c 
gao 

ri 3 °-o 
aa> 
ai_ar, 

a 0  

> r> 
o ° 5 Sus 
3>0 300 

9,591 ((PC 

o -oP 

u_a itá ao ai: 

>0õ > 
:020 
Zo-= 
-((IX H 
zg -°  
M. 	- 

Z3 
0(99 

:0° U. 
0ai 

08° 
(000 o 

oii_ 0 -o_ o 
(0 

(1 
03° 
(ti • o a 
(J1-( 

2. 
ai 

t? 

p2 
()<0 

00' 

(p a 	- s_n 30 

-° 

c c 
z 2 

O r 
o 	> m > m 

:0 23 23 (O 	23 
m 	O 
23 	5 

O  
>  

O O 

9 
o 
o 8 

r 	rn m fli m 
o > 2 ,ç 	> 
C0  o k 
o 	> 

c rn 
o C 2 C 

90 m 90 - 	fli 
O > O o 	< 5 :0 5 co 	ri 

2 2 

o o 
O 
2 	m 

r 
o m 

ri 
o 	-o 'o 

1 

ri 
-4 

m (0 --4 

O 
> 0) (ti co 

a a 
a 

a 

ri 	-u 
5 	O 

ri 
O 

ri 
O 

ri 
23 	23 

o 23 2 m 	F 

2 -c ri 

o 	o 

CD 

o o o 	o 

0 O 	a o 	o o o CO o co 	o o 	o o 	o o o o 	o 

(O 
(ti co a 

ao_ao, 0i 

o 
2 
:0 
-1 
:0 - 
2 
:0 
> 
2 
-4 
F 

flo m 

o° 0  
23 

• 	-a° :0 

01 -4 co 

è 
0 0 € - 
0_009 O) 0) - 

1 - 
538 
a O o 
-9) O o co o 
go0 

ai a ai 

mo o 
5-  â3 

= 

CO 
a 
a (O 

c 
2 

o 
2 

o 2 4 o 
> O > [11 O 
23 4 0 23 4 O ri C) O ri 
5 23 5 > :0 

Ç 
ri 9 8 9 
ri ri ri m ri 

O ri 
o O 

O N 
> 

C 
Q 

ri 
O 

O 7Ç O O 
90 00 'o ri Co 
o 
5 4 5 4 

O o a: > 

m 
ri 

a 01 
1 
O 

a 
ri 
4 

O 
- 
a a 00 

ri 
H 
O 

a 

a 
a 

a 

ri 4 
c -. 

o 
23 ri 

ri 
01 23 

4 
to (O O 

23 
01 > O 
CD O ri 
ri > 

4 

o 	o 	o 	 o 

(O 	lo 	'co 	ai 	 o O 	O 	01 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 



2.at 
00 	00 on 
wO 

q 

a92 	o 2 5 a00 	3>o 

-a 
fl Saco 
cb0 	>0= 
a8 W33 

-0= - 0 	 ax = 
0_o 	 p- 

52 

Is - 

EE 

g 
cET 

0100 co0 
g2 
00 
(Dc 
=—' 	 01010 o)- 
20 
00 	 _cro- 

a -' 
05? 	 'C0a3 6 0m 	0Go 

-j ; 
3E 

ai 
o, 
0 

(0 (0 

O ao, 
0 0> 

O 
g ao 
2 - 
53> A, -o 

2>0 

o 
g o, 

30w 
CC 

lii 
. 8 

1 
ap to  
:0 0 0  
CD) 
(00 

0) 

CO 
Coou 
ai O 

O'ca ai 

-0- 
0 'o 
ai- g 

ci 
r-JSCD (0 

2E 
ai 
0) '-3 

Ç-n 
o 
(o 
"-3 
o 
Ci 

o 
p 
á 
0) 

E c z z 

:0 > 
:0 :0 o 
> 
o > 
0 
m 
> 1 
0 = 
6) 
E 
:0 
> o 

5 

o  11 
-o 
-u 

m -:3 

0, o" 
01 0, a 

Go 	 -o- > 	0 

o 
0 	> 

:0 
> 

2 
> 	r r- - 
o 

o, 
:0 
o 
0 	ç 

r1 	
2 

0 	r r 	-1 1 
> 	> o 
0 

0 	-o 
-4 
H 
0 

0) 

o-, 

> 	Go 
Go 

E 
:0 

o 
:0 	0 
:0 
o 
> 	:0 o 	o 0 	5 
:0 	r 
> 	O 
o 	m 
0 	o, 
E 	m 6) 	o 
E 	o m 	Go 
> 	:0 

m 
z 	0 

> 	> r' 	O -4 	0 O 	Go 
o 
1 m 	0 
-4 (31 	O 
> 

0) 
"3 
0) 

0 
0 	>< 

0 

-o 

o 	1 o 	m 
1 	:0 

	

ri, 	O 

	

0 	> 

	

O 	O 

	

5 	O 
r 

	

o 	> 

	

ri, 	o 

	

Go 	O 
:0 E 

	

O 	6) 

	

o 	= 

	

Go 	m 

	

ri, 	> 

o 
1 :0 

r 

	

a 	o 

	

> 	> 
O 

	

o 	-i 

	

o, 	o 

	

o 	> 
-4 

	

-4 	1 

	

o 	m 
r 
-1 
o 

	

> 	o, a 
0) 
"3 

0) 

	

r 	-c 

	

o 	o 

	

m 	-4 

	

:0 	> 

	

N 	r 

	

o 	-o 

	

:0 	r 
> 

> 
O 
> 
r 

:0 

o 

Qo 
O 
> 
r -4 

-u 
-o 

(0 
-3 
01 

-O 
o 
70 

- 

o -  a 	$' 
2 OZ 

o 
11> 
mc 

001 — o m 
Co-o 0-3 

z Cc 
rn Q 

OCO> e) O > 

moO t —1 
z z 0  

o O 
0. 

C  0
-D 

(O 0N -(S . m > 
ao 
èo 	í o0 CD r 

00 "'aC 

orna 	a fl m 
m 

<oao 
O) a 

ofl O Z 
o-. 

N 
50 0m 2 

li o 2 .9 
e) 0= 

e: 
=0 

a 
 -  oo 000_ 

aiO 
0)2 0. 

Oiw 
ai(0 

O 0 0z ao. o 00 
50 

CM 

 
VI 

cio 000049 00 00 a) 
—m 
ao co tU 
coO 3 

o E 	c 
a ) ach 

O 
5 
70 r 

ao 
0 

< 
m 

CL 
70 o_ O 
o 0) 

7: 0 0 
:0 

o 	o o) 
53 
r 	(O 2 0  
O 	O >0- 

-u aiA) 
-u 

Co 'Om o -o 
SE 

-o 	2. 
o 'o 
a 00 
0. a 
00 

o 

A 

Go 	O 

o o 'o 
a 
9 

o 

-O 
3 ci o 
E 
2, -o 

-o 
8 	5 (o 

5 
o 
6' co 

foi 
a - 

0 	O 	o 	o 	o 	o 	O 	o 	o 

"3 (o 	 - o 	c 	o 
8 	8 	8 

"3 	"3 (0 Go 	 b) 	() 	 Go (0 	(0 	01 	 o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o o 	o 	o 	o 	o 	o 

0' 	"3 
0) 	"3 



CM 

1 
a, a (e) 

M 
OZ >m-4 

-1  
ri li> 

o o m 
c o  õ o o 

- -a o 
o & go Di0- 
ri -o 

m (-e_o 0-ao 
0)00 C) O 

1-033 O 
30 

— 

:0 u z> 
= O 

o 01 
r 

"2 O z )e 3o 
O o 0fl 

O 
a, - a 
O —4 

as 	i 
O 

U 
ri 

r 
30 

Z rn 
o 

01-e 	O O iii 

—4  -8 
O ri 

3> 
a 	0)1 
00 	0 

o, -c 
90 o$o, Z 

.9 
0-3 

o  

O 
oa 1 

- 0 0 0  o M 
ri o 

ai O 
3(0 

O mm 
35 o 

a, mm (00 (Q = 01 ;o 
o3 - 

o 000050 03 01 E 
o o (a 8- 

C 
2 0 

2 O O 	C m o o 

a ri O > m > o o m O O o 
ri 

5 > O 2 5 > > 
O o 

o 5 5 > 
ri r z r 

O 
O 

2 > 
ri 

> 
a, 01 

> 
ri a, o ri 

° at 

o 
o 
O 

ri 
a, , o 2 5 

o 
o o o  o 

o 
O 

o O 
0) 

5 O O c 
ri ri O €0 

ri 1)3 » ri - ri ri ri O —0-sql O 
o > ri <-, > > ri 
5 
r 

ri 
z 5 ri o 'o < 

ri 5 o, 
r r -9 - > ri 	= o 

2 
r z 	o 

o  > r > 	a 
2 

 
ri 

r 
- o ri 

ro 0)0 
-o  > -o - o 0», o 

ri O ri ri -16 'o ri 

> o, 
o O 

0-a 

au 

3 - 
c o > > O 

2 
O 
z O > > 

2 
0 o 

5 5 
2 2 

r r 2 
O 

2 
o 

2 
Ir ri 

o 
ri F F 

Q 

o o o o o o o o o o o 

(0 (0 o a O 
a . 

o o o o o o o o o ° o o o 	a 
5 

o "-3 



m  

rra 
o 

c 
z 
-z 

r 
a 
m 

o 

c 
N 

o 
1 

a 
o 

00005 

o 
= 
0) 
NO 
-1 
O) 

o  

- 
- CD 0-, 

0)0. 
0 0  
o 

CD 
0 

Bri. 0. 
O CD (0-o o- 

- o CD m 	 o 
oo 

= 	W- - 
03 	

o 

8030) 

oa o 
2 o 
O 
O0 

0 ', 

0. 
o 0) 

ao CD 
o O 
30 ; 
m3 e, 

0) • 

li 
ao < 

0. 
53 

0) -o - 
a P' 00 

a_o o 

2 	 ° 
8 

0) CO .0 
(0 

o -O 

a a 
00 
a 

-a 
— 	 COO 0) 

a- 0. O) 
O 0) 
o 
o 

o o (o <-3 
2 

o 
-O 
o 
o = 
o- 
o 

O 
o (o 'o 

o o, 

o0) 1 
l uo 

2p 

20 

0) -o 

-o. 0)0 

go. O) 
0 

22 
o o- 
-' O' 
0= 

a O 
MC' 
o 

-o 
O -4 

ri 
o 
o, 

z 
o, 
7; 

ri 

o 0' O 'o 

O 

0) 
O o o o 

o, 
o 
(0 
l) 
o 
(7, 

a 
o 
p 
o 
o, 

o 
(o o 

o, o 

-4 

•0 
° 
o 0 

(09 	2 0 ç3 
o 

o m 030o 

VI. 
oog 

m 
= 

Q 
raM 

jj  o, o 
2 a 

0 tfl0o) 
c 

CD 
o 

o 
- 

-o co'lovIoo 
a- ad2 

CD 
H O03a 

a 
2g2- 

o- 

2aaoa o 
= >0- 
Z 

o o  II 
9' o- 

o 
a 
o 

(0 = 
a 0) 

E8 (0- 
(n-
o', 

-° 

_22 0) 
0-0 

(0 8 	
2a 

00 

.0) 	O 
'-3 

z o z 
-4 

ri ri o 
ri, > Ç > ri O 	ri 

o 
5 

O 
> 

O 
5 

CD 
5 

O 
> 

ri, 	O 
0 

8 's o - O 	O 
° 

ri rn ri, ri z 
o, 

5 
ri 	ri 

2 > Z 2S Z > O 	> 
O 

O 
0 ,ç 

0 k 
x 
O 

O 
0 7 fl 	 O 

Oi 	O 
8 

o 
CD 

ri, 	o 
O 	CD 

ri o, - 9 ri - o o, 	ri 
o O 'ii o ° - 

> ri, O 
ri' 	> 

ri Z ri 
a > 

ri 
m Z O 	z 

o 
4 

o õ 
> E 

3' 3' > 	:3' 

ri ri 
ri 

O 
O 	ri 

o, 	O 
- - 

co m o 	ri 

a a a a a 
ri 
H 	a 

a a a 
a 

a 

w z ri rfl  

o 
3' 3' ri r ri 7; O 

o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 	o 

o 	o o 	o o o o o o o o o o o o 	o o 	o 



o, 
o 
(0 
M o 
o, 

o o 
o o, 

tu —4 z(t o  >r11- 
0< 
3> >000< o>> 3< m 2 Dma — Oi 	

gila o ni 
(Dc > 0 :0HO ao o. 

- 
o CD 

D' o. 
-'o o 

39 o 
3 CD 

— 
- '88 •0 -1 C 

:0 2 -' co Z 
M. Q Z 

- 
a: 

oo0c o Øõorn  
o. 

mzo, 00 

'0 
o o 

fl 
r 

a) 
r 	> 

0 	00 
>0, 

 
0 	mrr 

D'ai 
'0 
O co 

O  
j Z m 

001 
o. - O 

Di 
2 0  Q waa 

Di ap 
a 

o co 
8 'Di 

00 OØQ = Z 
a  
ai "2 

o 
8 oa 
= 

' 
= 
a 8 O D 
O 3 O = ai 00 
o 
3 

üao o. 
o 

0,  
0 a 8 ao- oO o 

co 
- 

a O 3o 

8 
a) 

000052 o aiO 

SM 

a,0 O z  2 2 ai 
o 
O O o- 

ri 	 > 	01 	> 	O 	O 	ri Cri 	O 	O 	 4 m rnt 
:0 5 > O 

O 
> O O ri 4 

m O O 
> r 

o 
O O 

5 > 
8 

5 Di Di 
O > 

o ao < r ri r r 
ri n, r 

ri, 5 
r 

O 0:0 > 
o 

O 
ri > 

o  2 > O o 
m 
> 

4(0  
o E CO 

01 O 0 
c & 

m O 
= 8 o Co 

ri, 
Co 

O 
O 

& 
0 O 5 0, m c -o 

CO 01 Co 
= 
m °  - 

ri > ri > o 
m 

o m 
o 
m > CD, 5 

r 
à 
2 O z ri, 5 4 E 
> 

r r - r o o 
r z O cOM 

N0 )- 
O 

> 
r > > 

5 
> o. o rn -1 O H r 

-1 o 
O 

O 
O 

r-  
-4 

O 
- 

-O - > - co cia O 

i -1 0 m 
ri 

- -1 
O 

- -4 
O ri -o ai 

00 
> o > 
6 8 tu rI) 6 6 jo 
a tu tu o_a a a a nu  

O 
o o 

m O 
> o o 

> o o o r, O — ri, 	> 	o 	 o 	> 2 	0, 	2 	2 	2 	 2 	r o 	> 	> 
00 

ri, o o > > ri, > O 2 
o 

2 
> a, —a 

0 O > Di 
o 
> z o 8 

O 

r 
> 

cu o, cn in o o o O O 
ao tu . o o o o o o -v 

0- 

O N 
tI) 

O) tu CO tu CO tu 0) tu 
co CI) 



-orr 

ri- 
 

mc 

cc 

c 
z 
- z 

r 
o 
ri 
o 
z 
c 
N 

o 
t 

o 
o 

00053 

-D 
0). 
'o 
= 
o) 
r') 
co 
Cc) 

01 
a 
(0 

o 
(Y1 

a 
o o 
o 
0) 

cd, 

z 
o 

0 

3 

m 
ç 
z 

o 

' E  

a 
Z = 

o. 

o 

r 
O 
z 

Qo m o 
> = 
r 0 

m 
-U 
0 

co 
-4 

ai 

o r 

'o 

co 
(li 

a o 

o 

o  
0 C. 

o2 
- 	CD 0-, 

0) 
00 
0 Z 

CD 

3r 
CD 

O 	do 
= 	coO 
O 2 o, oco — 

o — 
Ui 

8 0)0, 
O co O 
3 
o 
000 
Cflcoa O U)1O 	o) °'o 	! D O 

00 o. 
3 	o 

a°- o 
00 co 

a 

CD 
00) o 

'2 
O 

a, 

00 
0)-o 

ao < 
o z 
c cg.  

5 	o, 
fl 00 

2° '2 N0 h) 
o u,0 - 

o =-; 
=- 

0 O) 
0 .o 
SE. 
t o C, 
-' mc 
50 

a 00 
a 

O 

0 
> 
o 
0 

0 
o 
a 
o 
a 

z 
o 

r 
-1 
o 

O 
ai 
O a 

ai 

o 
o 

0 
o 
a = 

8 

o 
o, 'o 
'o 



o 
o 
P1 
o 
r 
O 
P1 
(:1 
P1 
o 
o 
o, 
m 

O 
r 1 
0 
O o, 
O H -1 
O 
r -1 
O 

o 

o, 
z 

:0 
w 

M 
o o o 

01 
o 
(O 

o 
0' 

o o 
o-> 

Is 

az 2 	
2: - 	m2 

0 o-. 

D) 0. 

no o u o 
(a 

3fl1g 
o 

P1 	 °0 	tC) 
2 00 

	

(OO 	(fl 

1 
o co CD 

50 

0o 
'oa O Dc,>0  

00 E 00 
o o o. 

3 o 

CM 

a mc' 
a 0  o 
O O 
20 j 
02 - 
a .g a 
00 

o a0. ° 

o a 

'o 

H 
ao < 
0 0 

o. c'a 

	

g 	. 
00 
a-0 o 

11 	 0- 

= 	Eo L2 CD 	
No 8 	 2o 
0CD O 	 a, 

a a 
- o 
0 O CD .0 
SE. 
D 

6- o 
a a 00 

a& 

- 	 00 --Lo 

0 o o 
o 
CD 

a 0 O 
a 
P 

O 
O 
c = 
0. 

o 

o 
o O O 

00054 

O 



02 
a. 	c. 

3 	
t9 9 	 o- - o 
o. 	O 
0)0. 2 	

O 	:zi 
(o 	

t0 
o 	

"a 
3flt 0. 
O 	0 

m D 	

0 

n 

ei 
1 

o 
rT 	

000, ) 
Oc5o  

0) 

Q. 	CL 
O 

aO 	o O CO 	co 
30 
03 	— 

00 
o41. O 
t O)  

O c 

O 0 
i 
ao 	•C 

8 
= 

o 
OØ 
a m 	 o) 
2° 

8 
o 	

No 	p'3 
o- 	

00 e 	 O) 

a 
0 
o . 
5 	. 
•0 O o -, 0» 5° a o- 00 

a 

CD 
O 
O 
0 

 

e3 

O 0 G'1 g 
p 

mc 
o 

zo 

c 
2 
— z 

r 
e 
m 
e) 

c 
N 

e) 
1 

a 
o 

00055 

c 	-s - 	o  

0) o 
ti) a 

a 
CD 

	

N 	oam 

	

m 	
o 

	

CD 	
Rs 

	

6 	 om 	-' 	c 

0flm 

	

o 
Om 	

z 

	

m>on 	a 

o 

o 

gcm 	 1) 
Ci' 	0) 

o 	 o O 

CD 	
ti N) 	
6 -à 	 •D 	> 	(a 	2 1 	 D! 	
c 

Z rO ÇD 

m0 

r 

o 

01 
o 
ID 

o 
01 

a 
o o 
o o) 

-u 
o 
o 
c = 
0» 

o 

C) 
A) 
(1) (A 

-c o)' CD 
= A, 
0) -a 
('3 
-à 



• 	
2 ef lura Municipal de 

¶ a Cruz Machado  
Eunidade a r2apFo por'r 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 09112015 
PROCESSO n°. 22112015 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 09112015 
PROCESSO n°. 22112015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando aquisição de produtos de limpeza e materiais para higienização para a 
demanda de todas as Secretarias do Município de Cruz Machado, pelo período de 6 (seis) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 000056 

'— 	Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Setembro de 2015, às 09:30h (Nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. È necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 16 de Setembro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitaçâo 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84 .620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 09112015 
PROCESSO n°. 22112015 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n°1.060/07, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n ° : 

Despesa Unid.Orç. 	código da Dotação 
	

Descrição da Despesa 	 Complemento do ElemenQ 0005 7 

329 07.01 2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 ASSISTENCIA AGR0PEcuARIA VEGETAL 33903022000000 

310 06.02 2.030.3.3.90.30.00.00.00.00 BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL 33903022000000 

199 05.02 6.002.3.3.90.30.00.00.00.00 CASA LAR 33903022000000 

193 05.02 6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 CENTRO DE ATIVIDADES PARA 33903022000000 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

67 03.01 2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 33903022000000 
ESTRADAS 

352 08.01 2.050.3.190.30.00.00.00.00 ESPORTE E RECREAÇÃO 33903022000000 
238 06.01 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DE CRECHES 33903022000000 
216 05.03 2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DO CRAS 33903022000000 

234 06.01 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903022000000 
EDUCAÇÃO 

114 04.01 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE 33903022000000 
POSTOS E HOSPITAL DA R 

210 05.03 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 33903022000000 
ASSISTENCIA SOCIAL 

320 06.02 2.032.3.190.30.00.00.00.00 PROMOÇÕES CULTURAIS 33903022000000 
17 02.02 2.004.3.3.90.30.00.00,00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903022000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de produtos de limpeza e materiais para higienização para a demanda de todas as 
Secretarias do Município de Cruz Machado, pelo período de 6 (seis) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser Compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Setembro de 2015, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Ç3) 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

-2.1 .1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatôrias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.22 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 

a assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.11. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0, da Lei Complementar n° 123/06, conforme Anexo V. 

4.4. Ê vedada a participação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

4 
b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa em papel, e outra em arquivo 
comportado em mídia removível (PEN DRIVE) com identificação da sociedade (s) empresária (s), em 01 (uma) 
via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e 
rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, e deverá conter a ser entregue em envelope 

vidamente fechado, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. XXXI20I4 
ENVELOPE 1101" — PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNP,J: 

5.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 

5.2.1 - Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação, Anexo III; 

5.2.2 - É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados, fica isento de tal obrigatoriedade serviços ou produtos 
oriundos de serviços do próprio licitante. 

5.2.3 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV, da Lei n° 8.666193, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo e o 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 

- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados nas 
ofertas das demais proponentes. 

5.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação, correrão por conta do 
proponente. 

5.7 - O Pen crive com os dados da Proposta deverá estar inserido juntamente com a or000sta escrita no 
Envelope N001. sob pena de iu1qamentcr da aceitação da proposta por conta da comissão de licitações. Para o 
seu preenchimento a licitante deverá possuir software "Auto Cotação" em sua ultima versão, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas obtido através do Site: http://www.betha.com.br/produtos/;  ou requerido no Setor de 
Licitações no Prédio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, sito a av. Vitória, 167, Centro, Cruz machado - PR. 

5.7.1 - O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa "Betha Auto - 
Cotação", caso contrário não será lido no momento de abertura do certame. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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5.7.2 - O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto. 

5.7.3 - Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante deverá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 01 - Proposta 
de Preços. 

5.7.4 - O arquivo eletrônico devidamente salvo com os dados da proposta impressa, deverá ser gravado em um 
disco tipo pen-drive ou CD e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.9 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.9.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
ssinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.9.2 - Nos termos do Art. 15, §4 1  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1 ..1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencia/mente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2014 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA; 
C NP,J; 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURDICA: 

C'ornissÍo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
't.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRE); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n 0  12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

- Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na, fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.41, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se foro caso): 

6.81. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 
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6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
1acrados, os envelopes n° 01 e n 0 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.31 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro procederá correção no valor global. 

7.3,2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
—apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1°Andai - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura MunicipaL de 

Cruz Machadü a 
guádado e respáto por você! 

,s, 	AniIn.sw='o 'O-70Y 

PREGÃO PRESENCIAL no. 091/2015 
PROCESSO n°. 22112015 000063 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

Ç) 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
lassificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 1  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

__`pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7,21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7,22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 
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7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
iterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7,212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

- Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for ocaso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 .. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- l°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura  unicipat de 

Cruz Machado 
 ÊIjaidade eres er up rac 1 

a'ninatracnr 	 19-20 1 E 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 09112015 
PROCESSO no. 22112015 	

00065 
10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 10 -y 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

- Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
>tre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 —A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 —A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 
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12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.1 As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

'.2.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalicias, 
')servadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
Úmprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
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13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento, 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciãrios, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

'3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
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o) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

142.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

4.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
'—evidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes, 

15-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 —As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 

Contratos Administrativos; a Lei n 0 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGADO OBJETO 

16.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados no anexo 1" 
conforme necessidade das Secretarias Requisitantes. 

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

17.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 
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17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, de 
17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
e Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

18.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
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18.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

19.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1 , da lei n. 8.666193. 

20.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

- O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov ,br e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

21. DO FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

22 - Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Passo a passo Programa Betha Auto-Cotação. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
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Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 
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Prefeitura de Cruz Machado, 16 de Setembro de 2015. 

Prefeito Municipal 

—i 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de produtos de limpeza e materiais para higienização para a demanda de todas as 
Secretarias do Município de Cruz Machado, pelo período de 6 (seis) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93, conforme o caso. 

' :2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
'-Preços. 

2.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(áo) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste Termo 
de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 
inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização 
dos mesmos. 

1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

3.1.1 - Entregar em no máximo 5 (cinco) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

11.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda 
ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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3.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
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3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

"311.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
(',ontrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 

,)stará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

3.24 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 
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4 - DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

41. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo l - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
ttlicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação 
referida no item anterior. 

T- DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo setor 
competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 
expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de Finanças e, em 
anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de Abastecimento, 
responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO .  ...... AGÉNCIA.  .......... CONTA CORRENTE: 

...... LOCALIDADE .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica, 

5.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 
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5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

20 
5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza 
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e 
o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

6. LOCAIS DE ENTREGA 

6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidade se especificações conforme determinada pela 
Autorização de Fornecimento, no local destacado por ela. 

Cornissto Pennanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Audai' - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pi- 



00 0 	 0 	 00 0 	 0 	 0 00 
00 0 	 0 	 00 0 	 0 	 0 00 

66 6 	6 	 oS 	 6 	 CM 66 
_ 	t00 	 0 	 00  
0 	 (0 	 N 	 ç)N 
o,  
o 	 CM 	 tL0 

0 	
Q0007B 

0 00 0 0 00 0 O 0 00 
00 
00 

O 
O 

O 
O 

00 
00 

O 
O 

O 
0 

O 
O 

00 
00 

X 0 r O O L0 

O C'I N 

c 

0 o' 
2 
0 

-' 	 00 
00 

O 
O 

O 
O 

00 
00 

O 
O 

O O 
O 

00 
00 

66 o o 66 o o 6 66 
•0 	'4 O OU) '4J LO CM O 

CO (0 O N CO 
0 

o 

D 
o z z zz 
= 

o0 dd d< 	- 
0. 
E Iça,  o 

E 
CO  02s 

to it 
a .80 

- 

•°.S ! 

o_ z co COE aa 

(1 o 
•fl< o8 cj 

O) 
'9fl t2 

OLOØ 3= 
-E 

E 03 2'2 8 anE 00 

o ,Ê° '—co .LLCOo o 

t CO 

C'.0 
&J OE O co S gg.3 

oo O< 
oDo 

° E° 
? 0  

0 8 
E °- 

oEEO 00 
io O 

CO OD WQ 
C.- ç.4WDC .°o ®2 E• O 

o gi.S2 
00 XC'30 °- 

COCO.- •E' - 
0 

06 
- 

jflfl 
ü' 
0.0  

Eo II 
O 0E6 

<8° co ~ w 
Ei5 o 

0 	- 5 
à 

o ec~ 35 
'O O 

- 2'0 a; oco9 
O .0 o O 0wÕ 

0. doE Sg 
E 00 COo ct2 ! 

<H 

—2 --fl a (O 
fltO 

oCoo 
06 

9 
0' 
LL O 

o 
OE 
523 

UJOE °g.CO-40 

& na o 
o LOb3 aEE 0  

, 

2 o06 
o 	E° Eo 

•i< ÜJ F! E COE °o-r 
°° 

o 
ti) 

LIJOO DO 'E_ O° 0000 tO= 0.0 
-.I- 

Lii 
>CO SEc)o ã 0  .i-3 g-8 o < 1  

w 
O 

°g oo- w 
o0O 

0t6.0 00 
Co0 

00a 
00w 

CCO.COaa 
v-rco 8-w 

a 
2 

-' Oro OD2 ' 0 E 
ooqjEo 

QQfl 
-J-'E 

CMQ 
0 	i Q 

,.9 
0.CO 

w 
>< 

<<c<CO_ <DO0C <<O <DOLO <ou> <E < 
> 
ai 
O 

t>ra 
OCO CO 

CO 
LO 

00 
'ON- 

CM 
'O 

0) 
CM 

O) COO 
OCO 

N- 
CO 

O 
O 

N- N-CO 
0 O CM 

t 00 
CMCM 

o, 
5 

00 
—  
O O 

CJ 
00 

CJ 
O O 

CM 
O 00 

4 4 4 44 4 4 4 44 
o 
ai 
o- 
o, 

E CM CO 't OCO CO O) 0' 

— 



O O 	O 0 O 	 0000 O O 	O 0 O 	 0000 0 O 	O O O 	 0000 

II) 	P1 	CO - 

0 

o o 
CO O 

COO) 	 Uf 	ci 

O 	o o 	o o o o 
o o o 0000 00 o o 0 	O 0 o O o o o o o O o o o 

o o 	0 O S d 
000c 00 o o (O 	O LO LO Sd'o o Ç O 00 6 

0 	0 ° 0 O 
q O 

s 
0000 00 O 

O o o LO 
sao coSo 

q 
0 	O ° N- 	O IÁD 

P1 
0 t- 

Or (0 a o LO LOU) 
P1 

LO 	(O 
CO ('1 	CO 

000077 

'o 
o 
c'1 

'IO 

Co 

- 

— Q 
az 
z 
ai q)Cl) 
wCO 
&1J 
o-o 

o 
 o 

r 

cl 
cl 
cl 

4 CrI 

Cl 

o' 
o CIC O 

o O 

o--o 

o 
O o 

N 
0 

,g o 
Co 	1 
CCLI 
CC 
o 

N 
'-O 

CLI 

-O 

> 

o 

cri 

a 	0 

— 

Li âi 

2 2 

0 
-o 

	

E 	co 
N 

c a 

co 
O) 	0o 
O 

	

E 	tE 

	

o 	COE = 

	

co 	.QC° O' 	0° 

	

19 	'0 v 

e-o 

	

o 	-cO 

	

E 	aso 

	

- 	>8 

	

VI 	qj_ 

	

E 	co 
0= 
«Oo 

	

o 	'0 

uj2 	O 	OLQ 
2 	 -o Co 

g CD 

	

o 	ao 
<<2 o 

w 	a 	LO 

oE 
CCo 0  00 _J_< CC  
<0 0 	. 
-.Lu 0 a 
LU 
H°Óa 
	

=0 
CCHI1 
2tu  

C. E 0Cô. 
-O 8fl 

29co 
00P Wc) 

	

LI) 	co 

	

CO 	(O o 

	

CI 	9 
o o  

2 2 z 

LU 

O 

(1 
0 0 
2 2 
tu 	 > 

CC 	°- 
8° 

0 
iL 	CC 	°o 

- 	2 
CC 

< E ° CC 	0 	cc 

LJ  

o ° 
r 	

uS 	8xcij 
<20) 

O 	
2 - -o 2 	 LaoO 

LU ico.mo 
O a) 0 0 0 

-J< °oo 
o 

CC 	- 

9 LC0 
<('-1  CC 	=øo CL 
<CC c( 	ODE 

CCw CCC =E-El' 
0.2 g 0 - 

20 SW oE°- 
uJ  &-O 

Lu0 LLJ9 oo-
00 OZ 0S0 

0) (O 	 o o o o r1 	CI 

9 o o 

LI) 	(o  

zzzã z  
00 

-J 
2 
o 	- LI) 	= 	0 •0 

Lu 

CO 
5 
tu 	

o «o 
= 

CC 	aí 	gE; co0 D 
o 	'o 

0o- 

<tu 
02 fl 
5° 

F! 
o0 

0 
5W o  o "'00 

0O'vE -= ao) 000 8o3Q D 
z O tu 3 o CC 	O ,-o.'o, o 
O 0. 2 6- w  <E a0, 0 O'o 
- 'E9 .€ItD 

-J2'E w 
<0O 
o <° e 

LU E- DE j o = 

CC 	ec° co,- 
 

 VI 

CC0Eo JE0. 
O>w oE CC •-'- < O 	>< E- CO ° O Ém 
zct13E 2 Ç0& 

2Ofl 
LUfl 2  

O O 	= a o 2 	 LIIE 	E 00000 Z 
000 z E 000o 

004 OCOr O 
UI0t0 	N-P1 

°0 	00 
4tt' 	4.t 

N-CO0)0 	-P1 ''' - P1 	P1P1 

2 2 2 
O 

o 
O 
0 0 
00  
tu 	 d O 
O 	- 

g 

<E 2 	
Vi LII 

Q 0_ 
<5 = 
0 tu 	Co 

LU -  
-o 

LU  ui 

O E-E 

! o 

ZO 
9 05 2 

-J -5 E 
W Ptu = 
1- 20 - 
Z <e -O 
CC -JE tu< lo 
O C)  2 5  

tu 	CO 
8 d 

0 
w 5 oo g 
tu0LLjQ o 
O'oOc O 

CO 

07  9 
04 

00  9 

'-O 
04 	04 	('4 



0 
O 
6 Lo 

n 6 
 0 
O 00 000 0 
6 66 

000 O o 
o 666 6 

000078 O 
O 00 
0 00 O 

O 00 
00 000 O O co o)ic, O 00 000 O o 

'U) co coco uDoo a, O 
— C' 	(O 

O ('4 ('4 

o 	 00 o 	 00 O 
O 00 000 o 

O s 
00 
oo 000 o o 	o 

O O Ooo o 	o 
lo 0('J 000 O 	o 

('4 Ç'J 	o 

2 	 22 

o 	-a 0  
'- o 	 • 

2m MO 	 82 	co g 	
6LOS~ .0 •D --=0 

>-  o 	 0 
0._o 

0 
•00 	orC$ 'S 
Eg 	 (o 
0 	 0 •O 
D) 	0og o 

E 	oo 
2' 	06° c._ 
i 

< 	 g a 	
o 

08 	otcc''LJ4 	'S®o 
C) o

aooc 	Z= 
111ojF- m 

•- 	1- 

	

O 	0 0== 8,°° 	o o _ 

o° !_>z o€° 
o.g 820620 1 PIOU L'-- •  

	

p 1E-@, 	<EE8 t w 
D o2n oco 

302_W 42  
3 o w- 

0- 136 0 0 	W. 2 O=doco 
t 2 	2d°m 

e 

ilUHo=  

N-co 
O co o 

o 

RPN 

ri 
ri 

4 
Ir) 
('(1 

ri 
t 

o' 
1(13 O 
o,  o 

t 

00 

N 

o 
1 

N 
'o 

-0 

2 	22 	 z z z 2 	2 O 	DO 	 000 O 	O 

0 
0 	

o 

go 	
8 

to6 	
o, 	 o (o 	0D 	0 	Og 

So 
'00 

 
o 

0(OE 

	

0 	 130 

.J a) a  
°F

N u  
— 	 '0 	co 	 3co E'°° 	'- o 0 	 — troE 

-o ajo 	OSE 	
'3 DO 	 O0 

$'OO 	13L000 	 20 (1 °o- IPtODo 

'0N 06 
— 	<261 coa =  

01140 	 E 	- 

13 

8E 	rn=° 	=0 
o m -Õt. 	o 

0 < 

	

O 	 - 0E 	 3a 	 co - 
o- = 00 	82a •h- (-- 	• E °'0° 

o 2o -=s 

	

006E 	0 
-'0 	

octno owc o. 
8! 	 o E0 0 	-J 	— 

t0 	a -Õ 

IIJSL 	
0E° 

	

E 	..o o- 	 o .-- 	 -00 0 wo ~ UJ coo _o - 
  

- Eo 	
E° <cc 0 0V o 

00) 
° 	S5 <coco o w o o-tE 	 '<DE 05 D$ 

00 E 	 0co 
02 	 Coa 

Ow 3 3o-• 3 	 cLF- o o 	 C0 v,, COCO wEro Wwa, 	L11ww0 UflO 1142 

(0N 	 0r 	(O 
coo, 	 - 	'oco 99 	T9 9 	9 o 	 000 9 	O 

(a 

o 

00 
o .  

-Jc.'l 

a 
LU 

uJu)  QW 
o-o 

o 
lo.  

Lii 

o- 

o 

0. ffl 
1. 

—o  
O 

05 

(13 
R 
- W( 

(O 
CNC'J o) 	0- 

('4 	
flCt)ç 	(t) 	 co 



CM 

o 0 0 00 00000 00000 00 0 	 0 
o 0 o. "- o 0000o q q Pe q ae aO LO 
LO 0 0) 00 100000 00000 '00 00 	 0 
CM CM Loto NLOCOtO0 NC'JOCDLO CM CO 	 0 
LO 10 N- oOCMocO rCM - -CM CM 	 0) 

CM CO 

0 
o 

0 
o 

0 
o 

00 
ao 00000 

00000 
00000 
00000 

00 
00 

o 	o 
o 	o 

o 
LO 

O O 
10 

'00 
0010 

100000 
0).r0 

00000 
000010 

00 
o 

CO 	 O 
a, 	o 

CM 10CM vCMCMN0) odod- t$crÇ R — LO CM 

006078 

o 	o O 00 00000 00000 00 O 	 O o 	o O 00 00000 00000 00 O 	 O o o oo 00000 00000  ao 
O CM 00 0000 00000 LO O 

Lo 	 O 0 0000CM 10101000 CM CO 
0) 	 CM ('1 L01000U) 

z z o az zzzZ< ZZZZ5 az a a 
DDDO D 

(00 
O C Oo 

€ 
< O 	o E,0 

(0. 0 DO 
CO 0 

o 
ÇJ 
CM 

Q 
O caiu o 	co 

• a - 0> 0. W 
E- 

oO 
E° 

J 0  

n Ï! CO E 

00 0) o0 
E Lo) < 

o Nu OCO 
80 

10 -° (j) 
o 
Ç0 . o O. O ai 

O 
LOS 

S < 
oDC 

0-°oí o h.ZOI_ QE 

o • (>10 
<8 o 

- -0c <, 
g co w 

2o Y 
coCE- 

DwCd 
oc.< 
0ca 

° d 
oO.> 

0 2 
O 

E-E-E-qÇE 
a COO O'V) fl o COo Wo 

-a 

o 
o 

L..uL_i.g 
EPE-- Ecj< 

O 
o5o 

EF° 
111 

(D (D zzzz3LO 05D 
o.O ooi 
fl< ° 

111 o;: cW8 
-1-1 	-1 .-J 
W ai ai ai 	E - 

Lil  co 

SE H 4 cc<c !°- 
m a.

< 
0000 0. 2 

F- 
Ir X 	W X 

LU 
3 wo Z 

li LU GQj wE 

fl S[ jcc? 
0000 

P 1h 0000 WwwW 
0000 0.0 o o 

DI i1I 
õoaõO 

O E 00(0 LLJ-n 
O)_ 
WL...0 Ljc0 ULLLLLLO ULLCLLJ00 .E ooc 

CO 
CM CO N.r t'.' S00CM 

'tCM a, 
O00-LO 
0)N-O)OCM 

(00 'tO) 00 O O) O CO -(0 NtCO C0't000CM OO Lo'- 
C? CM 

't o') 

9 9 9 99 9999 99999 99 9 9 
't't 101010LO 101010LØ't 't't 't - - 

CO 
CO 
CO 

0) 
CO 

Q 
't 

CNCO'tLOCO 
't't't't't 

N-,COa,ow- 
't't'tLOLo 

CMCO 
Loto 

't 
LO 

LO lO 

li) 
o 
CM 

00 

— 
-41 

0 

z 
iii 
CO Ct) 
wcl)  

o-o 
o  o 

o- 

OH 
CM 
CM 

4 
l) 
CO 

CM 

o' O 0-o 

0co 

(Ti o- 

ON 
'1? 

ç_) O 
LO 	1 

1-. 

Oc 

N 
'0 



li 
o o o 
o_ o o 
" o 6 CM 	U) 
CM 	(o 

o 
o 
o 88 

)DI'IIEIt 

 

o 
o 
o 
o IL) 

'o 

o 
o 
o 
o 
o 

II o o o 
o o o 
o o o 

o 
o 
o 
o 
o 
CM 

o 
o 
o 

	

88 	8° o o 

	

ct o 	o 8 

	

o o 	o o 

	

o o 	o o 

	

o_ o 	o o 

	

8 	Lfl 	ci 

CM 

o o 
o o 
o o 
cs 
'o 

888 
o o u CC) 

LO 

 cq z 	z 	 z z 	2 z 	 2 	2 Z 	2 2 
D D cm 

e Cc CO 	 GO '! 

	

W Ecuo e 0 0 	 — 

	

DC) = C 	
t 

_ 	0_ 	8o 	
a 

w 	 o 	r- 	. 

Ti EL 

tj 	o. 	° 0  2o CO (o 	 -c 

	

®L 	2 	
(o CO 

rri 	 000 	
WZ tuo tu 	 tu 	UJ 	tu 

	

O 	Co r -co o 

	

fl 	0 	 ° 	 a 
C' 	E 	 Qo> 0 0 	 -- 	-_ - -- 	

— 	 —e _q 
= 	

o 	
Ofl- 

ft 	
oc 	 o 	 cz o 	

oC. 

• 	ifi fl 	 gg gg s - 	- 	
0••t 	

H0Xt 	H 	 H-- 
o- Li 	 »'2 	• GO2 

t1 	
! ° 	 Sh 	- & 	 ai- 	i- 	- 	 F- 

ce 

rcr—r---.. 	 jGO 	-j 	H 	GO 	 LJGO< 42 L42C
CL  PWIS 	

0<j 	 << <jUJ wiiíwwr 	2R6°° 	 g 	 o Zocr oo 0 
j6c) 	uj-r-Q 	u- p'-  u--C°o 	 w'o 	uj'a 1kk&_J2flt 	

E 

	

9fl 	 _t 	¶< 	8 

	

0-Ea0-0o0 	
w w w0< wõ w w0 8oE 	 xac 	?~ o 	õ. 	 Lu 

	

< 	 0. 	0.tu Xn LO JLOCO4Z 	-JJC 	 < (o -1 	J< 	<0.O(o 	J<0- _j< -j<-  J< -J 

	

CC) 	 (ØO) 	 O) 	o 	o) 	 O) 	 o) 	O) 	 o 	(O CM 	
CM 	CC) 

	

O 	 o 	 ÇJCM 	 CM 	CM 	CM 	 CM 	 CM 	CM 	 CM 	9 

	

o 	9 	 99 	o 9 	 9 	o o 	9 

	

4 	
4 	

• 	4 4 

	

(O 	 (OU) 	 o 	 CM 	 CC) 	 t 	LO 	CO 	N 

	

O 	
COLO 	 (O 	(O 	(O 	

(O 	(O 	 CO 	(O 



o 
-o 
m 

& LJ L 

'a 
0 

o- 
00 

c — 
-J C4 

oc 
z uJ 
0 wU) uJ 
0.0 

o 

LU 

8: 
§ 

0 o o 

c'q 	N- e) 	 LO 

o 00 	o 0_ oo 	o 
o od 
g g 

cd 

000081 
0 	 o 	o o 	o 	000 

O 	 000 

LO 	 6 

0 o O 
o o o 
0 o o 
N 	in 	LO 

	

o 00 	o 

	

88 	8 

0 	 0 	 O 	000 0 	 O 	 0 	 000 O 	 0 	 COO 
O 	 O 	 LI) 
O 	 o 

(N 

z 	z 	o
-J 	tzz D 	 o 

	

0 < 	0• 	 > 

	

o 	0 

	

o 	o 	= 

	

E 	0° 	0.2 	õ 
8 	0< 	 coa 

§1 ø n >0 	>0 	<4  E- C) 	0t 

	

o 	 = 
. 	oE,, oEe) CL Lu C 	0000 OWÇ) 	cC 

-2 0. 

	

co2 	Ed° 	2a$ 	°fld L0O 

	

° 	
< °aco 	a 

y0z 	
>0 
E 

nUJ 

	

.'co 	O:0 
t5 E 

 !2<On 	01 

	

82 	 L00 	<••J 	<ca 

li fl ! d 
00 

&E 	 o3 
az 	azo 	.J ('4  

;b U H G CO :8 t  o  (D  wW  

: 	

o 
0 (0 	cuJuJ 

-c 

oo° 
E 

o 

.s 	a 	ago 05z 

!il _J.EC) 	WH ZaØ..aE 

o 	o ('4 c 	e 
O 	 900 

L)  

co 	(o N 	N 00 
a a  

.E 	.g 	
oo 

o •o 	
! au 

LO 	O c 	o,  

° 	a8o 4 4 o 	 2' 
1 	 ao 
z 	 g 	0JE.t 

t 4 
E 	E 
'o 	'o 	

o a) 	a) 	 i 	8iii •0 	'o 	 = co 	co 	< 	 •- 
o 	O •._. 'o 	'0  E 	E 	

O 	E n n co 	'o 
'o) 	• 	.- 	- 	8 

=N Cc'.i 
0i 	CLI) 	

E aO> 

$.€ $. 	
'0 

'o6D 1. 
•n o 

CD 	-z 	 c "co 	(00w 	 coo o. 19= 	

j-  1111 

c = rz 
O"<Oo oco 

oco Eo 	. 0 
''< Eã g8Bg ° c cote)'-0 0  

Ocg 0=3 <R& 	0 o 
L a 	o. O a ° 	.- 

m ° 	

!I !HI 

' 
2 

- flw0<øw 
Z)< 0f- 	aaOt a COCO CO W 0  4 E 	

E <o<< 0•13 0o.cE o. 0.0 ao 

9 9 
4 	cJ4 	4 ° o 	
9 99 	9 

e) 

o O o o o o 0_ o o 
o i) 

'O ('4 

o 00 	 o 
0 CO 
o 	00 	 r'i 
o 	ioo 
e) 	 o 

z z z 	 z 

ri 
ci ci 

4 
'o o-) 

ci 

E2  

Z o °'0 

o 0 

O.) 
0c l  

vW 
u 

	

cl, 	cc' 
g 

o 'co U O 7) co • 	1-. 
5'O o 
u-1 

N 

9 	
co 

co 	o) 	 '-('.10) 	• 	o, 	co 	 — 	coo 	o 



O 	o co 	e, 0 
o 00 o 0 o o LO Id 0'O 

O 
o' 

O 
0' 0 

Id o 
'2 L0 

O 
ri 

000082 
o o 	 O 00 	 o o 	 o 	 o 	 o 
o o 	 o 00 	 o o 	 o 	

0 
o) o 	 O 00 	 o o 	 o 

o 	o 
o 	o O 00 o o o O 00 o o o 
Ló 	00 

o 
o o" ° LO 

o 
lfl -LO — (0 o 

O O 	 LO 
1'- 

2 2 fr- -Z z Z 2 

o o o 
o ci  

z 
w  'a 

UJ E 
o 0 CC 	CO0) çgço o- o 

V ooE > 	II, 
-J 0QUJ 

QIQ 00W 3CO O 
o m w' w 	g 'E.O M V  

O 
5 

2 LU ô 	w acg a 

= 
0 

'E 
0 

oO c WQ) 09 
O o o 

2 
0 

w2< 
ocuw 

wP< 
0c . LLt1J 

0 EO 
EEn 

O 
0 (o 

0 O 
0'ocO 

°E 
(li 

O0) 
0]<CC 

ooC? 
ao<ftc a E=2 s 

<0 
N 
a 

ÇJ 	O o ct ot' 0ay" o 
£ <® 

0<<< 
OZOuj 

0cC< > 
<°'° a 

ao D °iii O •o 
o 0) 

CC o_ 
O 
O 

D'flE 

0 
Q< 0cø Zjg 

o 
c 
a ( 

°<cua 
: 	E° 

-J 
CC 

O woUi 
DOOZ 

LIJ29n 
Li. 

zo  D W 0 W 
_0 

oo ooi 
ØOC 

"5 	O til 
CC WQC'J 00 

0g  cw6g uj -D 
WODI 

C. 
DRD « 	•jt, a 

0) 
WODI D_ 'J 

O 
« a0 

uJt w 
2ci 

Ér 	.j  a 

Lii 	- 
-o 

0-21-- 
zu.ico 

0) E O ooi 
o > 0Et 

til
>_j 

20) 
UJC 

U O 	(j 
a<<< 

Wç0' a@ 
:'0on 

O 0z -  
CóccixO 0Oz- 

0ocaO 
0. I$fl 0 

'CC 
ao ai-a DE 

o OWWOE LU  0 
,- 

0010 0)  Ooio 
floma. < 

E> 0) 

CO (O CO  
0) 

03 

0)03 OCco 0) 
N- LO 

LO 
ri O 

LO CO 

O 5 
4 

o 55 5 E E 

03 CO 0) 0) O) 0) 

I4 

o 

- 'o 
C o  
0 

• cm  
- 

jC'l 
ÇNI 

oc 
z 
tU o 

a- o 
o 

oa 

LU 

0 <  

— 

} 	t<t 

ri 
ri ri 

1h 
CO 
ri 

o 10) O 

o o 

00 

go 

N 

j O O 
O 

9= 

'2 



o 
t 

11h 
L4 

o- 

Ef 9  ID,  ~ , 

lo 

o 
C4 
'- 1', 0) 0 0  
o •  cm 
c — 

cm 
cm 

z 
Lii 'o u) 
uju) LU 

o 
o_O 

o 
Io- 

o- 

0 0 
00 00 o 	o 00 o 	o gí 0_ 0)U) o 

• b t 	 'o 

ri 

000083 
0 0 
00 	 00 	 o 	 o 
00 	 00 	 O 	 o 00 	 o 	o 0 	 toLo 	 Lo 
ri 

o o 
00 00 o o 
00 00 o o qo o o od 'oro d ci O 

9 
'o 
t 

ri 

1-E 	 z 	z 	E 

- 	
- 

	

øEco_ 	 o 	 E 
ri ° E'ooCco 	 0 	 O 

c5cO0 	•co 	
~ 

.0o 	• 	 'o 	
2' C0L 	.2 N 	'oEw 	 °- 	 8e •tO'o 	

çbEE 	 co 
2'oE._OCCOE co = 

-i 
.- 6 	 0 >00 fflUIW m Ma  o    E a 

	

1-0.0 	
o 2D:Ée 	O .0 .0 0 	 006 0 	 roco 	E0 	o 	 00m E 	 ,o0ooE 	.0o2o Édz 'o 

000 0 	 w1-<• 	0ag 	 o _toco=rco 	0 
8 5 co 

	

•- 	w 	8 	
uv' P É  

'o co flo .m 	 oa, 	 0w 	'o cu0 000
o 	 a- — Ooo, coc,o 	, 

£ - co coo,OawCD.woc E6  Uhiilfl 	 Rs 

	

L.coc 	o 
flgt 	fl 	fi 	

°°° 'co ço 	O'oo WoE5O 
0c0 

oo.oE€0 	 flE 	. ao a<8 E a 	E 	8 

	

ow.c.t 	 o- 1. 	 o 
coo 	o 	tLJ a 00 0  of 	WDa 

	

1O 	'o Ew 	.00 

	

o 	10 20 	O 
01

O 	
° E 'o o- 	O 	,-o0E 	t'a= 	- 	° a .-  co Oco 	

JoE2  

	

coco oCo 	
p g- o 	 — 

m C; o 	
0=4..0 Lo 

Eg 	 o3acfl2 zw• o o- Bc o 
OOacoo. 	82 	ofl22.t0 	6c 	

'E2 >< Eo8a 0 	jn 	 3EO O 2E) ze°w -J 00 

	

E oE 	 •&fl. 

	

0WOO 	Eco 

	

.0 co 

Et 	w  

< coa

g2 <co 

	

10c0øuO000ç 	
Í ' cc 	O • o -8 ° o  

o°coEo 

	

.0cwgw 	 o 
C)  

	

0000Eo00z,Ec 	<w e o a3.= 	 ~ <tcÇ0-. 

	

o)Eoww1-ao.00Eow> 	
o0oEo,t 	 roo)cv2 Or.-Oo, 

IN 

CO 0 	 O) O 	 O 	 O cori 	 ri O. 
— 00 	 00 	 o 

44 	4 

ri 
ri 
(1 

4 
Ir) 
Ir) 

ri 

o 

o lo o 
>0 

O O 

_000 1 

N 

0 

0< 
O 

N 
'o 

co 

lo 0)0) 



o 

o 
fl 

4 

L 
L_ 

 SO 

o 	o o 	a 
O 

O 0 o o 000 O o 0 o o 0 o 000 o 00 

6 000 0 00 

6 

o 	o o 	o o 
o o o 

° o o 000 O o 
6 o 0 o 

O 
000 O 

00 
00 6 o 	o 6 6 o 6 

000 0 qo 
O 

o O e-j d rÇ o 00 
CO O 

C4 
o 

000084 

Z 

ao 

o 

E = .2 
8 -cc 
0 00 =1(0 

8< 
O, 

(00 
0:2 	9I 

OEE Oco 
C E 

-Eo E coto 1- O ao o 

2o 	co 
o. oDO o 

to0 iiJ.2 
>' 0x 	= 
o 

3 L- 

 H 

0. w  o 

11 
00 	8 32° 4: 

aao o E 
ftE 	8 

o 

8 

(00) 0) 
00 

° 	99 4 

0 o 	00 

N 

4 
LO 

N 
-e 

1) 

o (co 0 
0.0 
(mc 
O O 

o-, 
t o  
O--O 

0 o 

o 'o • - 
E 03  

0< 
o 

N 
co 

co 
co 

-ct 

0 o 
0 o o 000 O 

0 
o 00 

00 
LO LO O C6 6 

N 
O 

J(0 030 

ia 
o 
P1 
— 	 z 	z • U) 
Co 

.14 o 
t 1 
<e 
— o 

2>< 	ci) 
0° c0 w' 

 W 	E 	 -c 

	

w o, = 	
= 

	

O 	E 	oo 
a.. 0  

	

 
0 ; 
	g 

	

oo 	-a- o 	0 0 

	

0 	C 	0 0 

	

l<a £ 
	&E 	uÇw 

	

8 	 8Z 
•Ê 

00 	O03 

o 

DO 

8 	2r.D 
g 

Ea D 00 	000 000 0= 
- 
0-- W0 oobo o 

SE 	=S° 

o g 
o 

<. 	F 

	

0 	 (ao.- =_(o  0LO 00 	-.2 0(0 '-0 OO Ø  0i_ 
a °g 0 a° 

BE 	 x EELo a 0 	-JaLo 
flz; 	 .flc 
ç; 

o x 	(0 
Eo 8s 8Eo 

<0 < 000) COto CO 000, 

O, 	co o 	o 
C)J 

9 	9 

03 O) 	o'  

z 

CO 
co 
Ei =0 

-c 0= 
2° 
a 

o3 

O z  00 co 

E mo 

co 	c 

0 	co 
-o 

000 
- o c 

00 
85 E 
-° co 8 

o 0< o(13 .0 
co o -- 

ac m  

-= 

u' 
0 
>c= 

4: 	0' 
0o 0? 

0 . 
SE 

CO coCo, 

1 - o ('4 

o 

0) o, 

z 	z 	z zzÊs 

o 

o 
cít o 	o 	 tE o 	o 

	

O 	4: 
'o z 

-EG 	t 
8 

o 	12o tD 	oo 	c5 
EE 	2 	 ao 00 	Oo 	 LOW 
.ï.  
co 	 Q 	 0C'J .0 	 Z 	00 

8 <(0 	Eo 

	

o 	-J 	88 _t 	-o 	 co 
<8 

n ao :gi 03 0 ,0(000 	 LLJO 
(0 

	

((1 	 -0 o°'Q) . 	03 (O wtco -8co  8 8w 
o Et 	t ui 	co 

ao 	fl.o 	ga8. 
8 - co a.-t 
o0E ornE -J 
E 	 uj 

03 00 E00 < 	1co gc U8c o 

	

oDE -  dDE 	LLO 	ico 
W JJ 
Q. a rn 

o 
o 

o 	
C0 ow 

E0 8Eo > oO 
'°me (0(00 Q(j OD 

aoEaoE << Jco co 

	

wo 0., Z 	<uj Orno øo 	(Oo 	coco 

CO 	O 	 0030) - CO 

9 	9 	9 999 

0 	 ('4 o 



t,0 
a) É,  

ia 

o 
En 

Ém 
000 

0 	03 
5 E .2 • 
000 
O O a a 

50 =.b 

E 	'o O 

•° 0= 

0 	..0 
.0 	O0 V) 

a w O .0 'O 

00 	Eu 
a O E O o 8 00  0$ o = 

'cu E mo 6 

'O o ON 0 o 
E 

- 0000 
O 'O > 

o u  .0 

um  
o  

. 	çm° 

o E 
O' -'co 	co 

2 a 

o 	O E 
°E oDo 

.-0iocO 
os 
• E  
ao o •  a = 
= 
o E '0 O ° ' 
o o .2 E o a 

10 
r 
o 

- Ia a)- 
00 

c 
cm 

z 
uJ U)  U) 

o- o 
o 

lo. 

Iii 

o- 

o 	o O CM) 
O 	O O OP 

6 o 
O 	N LO 0 

c'l 

(0 .\ 

moss  
o o 	 o O 
O O 	 O O 
o O 	 O O 
O 	0) 	 c 
cd 	 lo 	C' 

FR 

O O 	 O O O O 	 OO 
O O 	 O cO 
6 o 	 o co 
LO 	(O 

a- 
o 
o 
-J 

o 

z 2 	 2 

o 

O 

Em 	

1 

	

- 	a) 
(O 	 w 

.fl <O 
o9 	 co 

10 0'LLJW O 	> 
&t  
a 	 a 
'oa Ozw 

wOP0 :9 

('WU) a- LUwoc W  Oio 
.g 	 O 

E.; 	 O 

8' <d°J'° cE 
E 	 g4 

QHO< O 2 
o- 	oL1ifl-c; 	®E 
Do 
W <_O<rL < uJ 

>E >coOO< >0 > 

co 	 O 	LO co 

	

9 	 '7 

o 

ri 
c'I 
cI 

4 
vi 

o- o 

00 

o LLJ 

N 
o 
ç0 

-a) É- 
pc 

0< 
o 

N 
0 

É,  

'O 

:3- 



Prefeitura Municipal de 

a Cruz Macha 
ijat d e e~páto por você ! 

Il4e 	riln'a o2 T3 DI em 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 09112015 

PROCESSO n°. 22112015 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

..................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	....................................... ....................... 	e-mail 	para 	contato 

......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
'presentante para que lhe faça as vezes para fins licitatôrios, confere-os à 

..........................................portador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 02312015, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de  

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão PermLrnente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PREbLNt,aa fl". U1lZU1D 

PROCESSO n o. 22112015 

gwflj 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/  REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

Passo: Acessar o sito da Prefeitura no - 

5 Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, senão lembrar 

7 Passo: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente).. Para baixar o edital, dica-se na 
descrição.  

---------------- 

3a Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
numero do CPF —se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado dica-se em 
login: - -- 	 - 
- ---- 	 '-' 

tnã 

deverá solicitar nova senha- 

6" Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo downioad, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação Obs Ao baixar o 
arquivo para download deverá exfrai-io da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

- 

4 Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

T Passo - Entre do Sito 
www.prncm.pr.gov.hr, dique no ícone 

Berna Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, .167 - I°Andar - Centro - CEP: 84-620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Eçteo,rDB&lrC*çw lUlOem,i 

É 
cn'p.]o r,*.'âcrSjLra,aSSw 

flq0rc*,pdISislrfreín?cqMkp!r 
,çt,ioqutIi,iitotcvt,*CnAv.rçs .a 
ca,4ei CC4 

tFlÇfr 
atkrar e akdox ien,dt 

ou jaIu 	 r si 	eM,r peeS 	ri 4s e 

pçef,c1 deito * ló. 

Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

° Pncicn_ 

9 O  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 

— realize a instalação imediatamente, se 
preferir 

ícr Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar 

Esealba a pairo dc dsa 	 BETHA  
&e ,MlardsCmoeod 'nssSod 

3 O anekealo r .*eiri Auc1atona oopfle 

POPaCmIi1IJCIOF.AVaIÇ&. Seoôaoocdhort4reootapaoILcI»eo 
oox& 

1-------------------------------- - 

ri tlI,_1 	LI 

12 0  Passo - Cli que em Avançar, 

Sokc'oç'e Somai opçieo 
Qum rn, e±tesMn iSs&s2 	 BETHA 

Etocmfls,Iom okaYoT4*oo i,fleL,I,dt*nqDac.ovowt& 
d,ra,fl~ mmaA 	amt,006 ieiI pcçdn pstaoxrwa 

ir- 

teIeçn eÃirnI a 	tQj ki de e2fl. 

	

1 	1 
13° Passo - Clique em Avançar, novamente. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar- Centro - CEP: 84620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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180 Passo — Cli que em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal(Área de 

r'-V: BETHA 

•..•'t :%qIet..I vitiiiêís' I'na. J,I7,iyrI; .a (CCIII aiat'n J,I' 

.11 

—e 	±2Wbb.Lt! j 

14 0  Passo— dique em Avançar, novamente. 

raceanapa.t.u.,aIrta 	 'Vi SETHA  
L »II.,1IIItk.fs InnIS.;& uõm'. iç;ie. £ 
ikJId!) 

1- -:çj ,x'."Jf CIk.Ii(AY€I3 a,-tak'.o a.tI' 'a,;ji pou 

- - .. 

1 5 Passo - dique em Avançar, novamente 

Ia,eaj cnar,c4w, oe:daa' 	 BETHA  
&ú(a.k, flt$S(sa 	lldíOAutWØop 

P C an 

r- 

16° Passo — dique em Instalar 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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IiBl'Mli PREGÃO PRESENCIAL n o . 09112015 
PROCESSO n°. 22112015 

20° Passo - Preencher os dados do 

21° Passo — Acesse «Arquivo,  "Abrir", e 
localize o arquivo salvo conforme instruçôes 
do 6° Passo 

22° Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PR_1 08_2014.COT, 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23° Passo -.- Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecia tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo - Apôs preencher a marca e o 
preço unitário de cada Fiem, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois SalvaL 

Comissão Permanente de Licitaçio 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 

190  Passo — Agora dique em Arquivo e 



Prfetura Municipal de 

a Cruz Machad 
Igualdade e respeito por você 
Adrnlpraçaoaüu-2U1b 	 - 

PREGÃO PRESENCIAL no. 09112015 
PROCESSO n o. 221/2015 	 oOU9 

25 Passo — Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, devera corrigi-Ia, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

26° Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita. 

270 Passo — Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAQ_PR_1 68..2014,COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no tocai que -você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo -é 
(C:\Docum -ents  and 
Settings\Prefeitural 5\Meus 
docurnentos'ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Driv -e ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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PROCESSO n°. 22112015 	 000032 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n o  ------------- /....... -
PROCESSO n0 ****1015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 40  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .............................................. ............... ..................... 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

................. . .................................................... .n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
'-.-epresentante infra-assinado Sr . ......................................... CPF n° ...............................R.G. n° 

..................................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.596/2002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas (..4, conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212015, Pregão Presencial n° 02312015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1.Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: rTD•  
CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 02312015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior á 
do seu vencimento. 

4,3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

- A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
'i por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
JNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado, As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI- DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6,1 — O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

- Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada â Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tet: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pi 



Prefeiture Municipal de 

Cruz Machado 
IguWde e respeito por verei 
A&ni' 	UU-201E 

PREGÃO PRESENCIAL no . 09112015 
PROCESSO n°. 22112015 	 000095 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 	KJ 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

"tLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
'evidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

-'prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução  judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n o  023/2015, seus anexos e a proposta da sociedade 
-t'mpresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883/94, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 
	

de 2015. 

Prefeito Municipal 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Asa.: 

Nome: 

C. 

C. 	 C. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

riww1a 

A 	empresa 	..................................................................................... inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

................................................... portador do Documento de Identidade n° ...................................... 

inscrito no CPF sob o n° .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal no 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 	 000039 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° ......................................... 
sediada na ..............................................cidade de ...................................estado ..................telefone(s) 
.............. ............................................ . ... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Cadeira de Identidade n° ............................e do CPF no 

.............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 02312015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito 	no CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portad or  da Carteira de Identidade n° 
........ . .... . ............. . ......... e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

....................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

000102 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ....................................., inscrito no 
CPF/MF sob o n° ..................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n 1 02312015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa .............. 

eclaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
'empresa em _//2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 

02312015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2015. 

Empresa: 

CNPJ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Dy • 
iano Oficial 

Lei n°1360/2012 
Decreto n' 1902/2012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 

Responsâver: Marcelo Kloczko 

E-mail: diariooficialtpmcm.pr.gov.br  

PORTARIA NO 176/2015 

DATA: 16 DE SETEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor, JOSÉ ARCÊNIO SZYMA-
NEK (matr. n° 623), portador da Carteira 
de Trabalho o° 57.895/00561-PR e RG 
3.009.729-7/PR, admitido em 01/10/2002, 
exercendo o cargo de Operador de Máqui-
nas, em conformidade com a Lei Comple-
mentar n° 001/2006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Título de Prêmio, 
conforme requerimento protocolado sob 
a° 1754/15, no período de 16/09/2015 a 
14/11/2015. 

Registre-se e Publique-se. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 16 de setembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nu.  091/2015 

PROCESSO N°. 22112015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDA-DE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de produtos de limpeza e mate-
riais para higienização para a demanda de 
todas as Secretarias do Município de Cruz 
Machado, pelo período de 6 (seis) meses, 
em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n o  10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos- 

teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
28 (vinte e oito) de Setembro de 2015, ás 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro, 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm ,pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcni,pr.gov , 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 16 de Setembro de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

Pelo presente Termo, de um lado a Câma- 



MLanicipio de Porto União Estado de Santa Catarina 

Processo Licitai 01212015- PAS - Pregão Presencial 01112015 

Termo de Revogação 
Ruoaga-so o aludido processo licilatddn com base no aóga 40 do Lei 5.666/93, tenda em dota que 
amorna deu-se deserto, 
Porto UrlOo 80, fOde setembro de 2015. 

Miolo de Souua Prefeito Maniciael 

PREFEITURAMUNICIPALDE UNIÃO DA VITORIA —PR 

ERRATA 

Jornal O Crrxénclo/ de OS de satembroda 2015. Edição 5446. página 12. 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO N° 0002/2015—I0 300412015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°38/2013 

PROCESSO DE COMPRA N°90/2013 
ONDE SE LÊ: 
DO VALOR: Fico aditado co Cantrato a mmponudosa de RI 65.546,08 jseeaarte e doco mil quinhentos e 
quarenta e oito reata e 0110 cenla000t. 
FUNDAMENTO LEGAL, Migo 67'. Incluo Ilda Lei Pederol n.' 8.06553 soai suas allemçeao. 
LEIA-SE: 
DO REAJUSTE: Para manutreçao do aquilibdo scooõmimoancaino entra as paRes e de aconda coma 
vaniaçuo ocorra/uda da IGP-M- PCV /ladtce Gana da Preços do Mercado - Furdaços OetéEoVargao). 
o valon costratual Oca soa/untado em F5537964 perfazendo alor vaton massa! de 5d74$5 joinca mil 
oilocortOO e calceta e quaua mata e vaoeela e cinco centaruol, 
FUNDAMENTO LECAL:Arotgo 07 ,  Inciso II eAlugo 6i tecteo ri allnea 'di de Lei FederaIs.' e.uoo/as 
com soas altanaçuee, 

União da V,Sdda. 16 da setembno de 201 s, 

Quinta-feira, 17 d Setembro de 2015 • Ano 85' Edição 5455 	¶Çj [si i spn lutei nrCT 	1)9 
Publicações 

T
Muninipio de Porto União e Estado da Senta Catarina 

Processo Licitatório 12712015 —PREFEITURA 

Pregão Presenciei 07412015 Termo de Homologação 
- 	' Nemoroso a aludida processo lioialddo e adindice a aonpreo0001 

   o 4 Mldoé Flores Lida. 
Ponto Unido SC.oa de oalernbro do 2015, 

Anisio de Soara • Profeta Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VFTÓRIA-PR 

LEI N° 1421/2015. 

ilidade Pública a Asso. 
Sul Parana,nsa. AMSUL-
dl,suiaa. 
L DE PORTO VITÓRIA, 

ESTACO DO PARARA, APROVOU, E EU. PRE-
FEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
As. 1°. Fica declarada de UTILIDADE P0611. 
CA, a Associação doo Muniotpioa Sal Parana-
ense - AMSULPAR, inscrita no CNPJ sub o 
a' 75.680.3391001 com nada na Avenida 
interventor Mansa! Riba,. 609 em Unias da 0I. 
léria - PR. 
As, 2', Esta Lei entra ares nigon no dela de ana pu- 

19 de setembro de 2015, 

MARI8A DE PÁTIMA 1, DL SOUZA 
Preues Muridpd 

OIAROARETE K. BP.ANOT 
aernosurte Mur. de Adrnriniolraçsr 

Pinas ça o e Plistar,serniblio 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA —PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO N.° 000412015— ID 

3019/2015 

TOMADA DE PREÇO N.' 0312014 

PROCESSO DE COMPRA 

NY 03/2014 
OaJETo 00 CONTRATO, Contna!açaa da urna 
empneaa do ramo de engenharia cidI para roeli-
cara conotmuçoo de urra UBS Pose 5- Unidade 
Sdoioa de Saúde no Bairro Limeina, de ecando 
coo a Meonodal Deocdtivo e Projetas cosnstealas 
no Arreao 1 do pneoerte Edital. 
CONTRATADO: ROCHA E MACHADO EMPRE-
ENDIMENTOS LTOA - ME, 
DO PRAZO DE VIOÉNCIAJEXECniÇÂO: Fica 

de Contrato n° 005712014 (2075). por ardia 60 
seaseata) dias a Iniciar 1210912015 e taunniaar 
1011/2015, 
FUNDAMENTO LEOA!.: Alugo Sr, § Inciso ii 
da Lei Federal o.' 0,865/as com seaoaitareçdes. 
FORO: Comarca de Uride do Vltdda. 

Unilo deVitónia, 10 de setembro de 2015. 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSIS- 

TÊNCIA AO SERVIDOR - MAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO N°01/2015 

INEXISIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 12/2015 
CREDENCIADO: FIGUEIREDO E PETRO' CLr- 

1: Prestação do oenrtpae médicos na ea-
'de Clinica Médica. 
CONTRATUAL: Os atraiçoe presta/se 
,rronenadno covlerrre a Tabele CBHPM 

:01 705812015 a 20101120a5, 
mmarca de União de Vitória. 

MunicipiD de Porto União 

Estado de Senta Catarina 

Processo Lidtatónio 01212015 .  FAS 

Pregão Presencial 01112015 

Termo de Revogação 
Rsosa-oe a abadda proateso [cddóda 0051 

boas no adigo 49 da Lei 6,566192. lerdo era viela 
que omsomr dou-na deaeila. 
Ponto União SC. 06 de eelerobns de 2015. 

Auída da SorEa 
Protesto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO V1TÓRIA-PR 

LEI N°1422/2015. 
Data: lodesutembroda 2015. 
Si DiopOa soMe a pubticação de todos 
onAtou Cadeia do Mouvicíria de Podo Vitória e 
dá ou/nau prooidéociao. 
ACAMARAMUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 
As, 1'. A pobliceçor de todos ao Asco Oficlaie 
do Municipir de Isolo Vitória, Estado do Pa-
sons, em mortalidade com o Pmceaao Li-
cilaciroet na mcdandado Pregou Presencial 
o' 5412015, 000tnstsAdmioinlratluo 11912016, 
nené efetaada pelo dormi t COMERCIO 
GRAFICA E EDITORA LIDA. Inscrito no 
CNPJ sob n e' 77,958.ae2S021-27,000 sode 
caridade de Untéodu Vtdde-PR, e que! passa 
° ter o Orgão OFicial de Musnicipia 
Ad. 2', O Codlrulo Admioielratiuo vi 119t2015 
laré oioáacia na período de 28loI12u15 a 
27/28/201 a. podendo oen prorrogado no eruoee 
inlenrane do Montripio. 
M. Y. Essa Lei es/ia cnn viga, mu data de ana 
publicidade, rerogudea ao dispaoiçoeo nec/id-
das. 
Eddlnio da Prefeitura Municipal da Ponto Vilã-
do, cnn IS de setembro de 2015. 

IISRISA DE FÁTIMA t,OE SOUZA 
Prefeita Mesicipol 

MAROARETE /4. eRMSOT 
Socrolãrta Mun. de Adndoislnaçdo 

Finança, e Piare/umento 

ESTADO DO PARANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Reá D, Cnuc Machado. 205 

3' e 4' Paommen!uo • Pose: 42-3121-5200 
e-mail'. pmeoa/2rniardaoitnde.pn.goo.br  

CNPJ 76257.700rtool -TI 
Sire aliciei: oeovv.runiaodaoisoaeprgoobr 

DECRETO 15352/2015 
PEDRO IVO 1LKIV, Preteila Municipal de 00 
da /dóea, sarado do Pananã, no uso de si 
atnibaniçdeslogar'o o de ecosdo cem a Ana do - 
mo de Tnansmiooao da Can0o do Pmlotr n' 
registra/e no 3 1  TaooI'on,Io de Nosaa de Ur 
da tolda. 
DECRETA  
Ad. P Exonero e pedi/o o surtor ,IEISON 
OLIVEIRA, Servidor doara Prefeitura Muricti 
erercernde a torção de SERVENTE. dente 
SaVana Municipd, nãmoatuoo 535 d5AGOSTO 
2015. 
Art 20 Entra este decrete cnn vigor na dela 
ous publicação. 
Unido da Vitória, QOdo ostombrode 20t6. 

PEDRO IVO IL0IV 
Prafeto Municipal 

ERALDCASTOHID DE CASTRO 
Sucnetddr Orunicipei da Admisialn,qln 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua De. Cru Machado, 205 

35 a 4' Pavimentos • Fone: 42-0526-1200 
o-mar: pmuoa8/oniaodaoitada.pr.goo.br  

0151 75.9e7.7e010001-71 
811e Oficial: awoa.ueteodeoitelia.pr.gor.hr  

DECRETO N°366/2015 
ORO IVO ILKIV. Preleilo Municipal de Untar 
Vitória, Estuda do paravA na elo desuso 
taiçdea legais o de acorde mm a Ata de Ter. 
de Teauamissda de Canso de Prefeito .1 32 
iotnada era 3° Tabelienato da Notas de Unino 

DECRETO 1' 207/2015, 

com 

-Mm, Grupo  Ocupecional Magtutóto, o 
rntoaiotegmia. novalon da 606.150,27 la 
soto e nove reais e vinte e lelo conteve 

Edite Decreta eu/na em vigor va data 
pubticaçao, 
do vItória, fOde setembro de 2015, 

FEDEU IVO iLtqlV 
Prefeito Manicipai 

ERA!.DDA°IFONSO DE CASTRO 
Ssoretddo Maoiciput da Administração 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Ao, Presidente Getúlio Vargas o/vi, Certo 

medras 042) 3554-1404 - CEP 04e20-000 - 
Crer Manurãdn/Pr 

E-mail: camom. cm/0olxbo.com  

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N' 002/2D14-CMCM, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM ACÁMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO EAEMPRESA 
Pelo presente Terma, de um Indo a Camare Me' 
nicipal de Ornei Machado, irncdta es CNPJ mas 
o n'si .5o7,273/050n -02,nesta ato repreaentade 
par seu Presidente Or. NORBERTO CARLCO 
NOri e de outro lada a empresa JOSÉ ao. 
cHNIA JUNIOR-MEI- OI4PJ 14.770.45010001 

saIrem eu/is si s na melhor forma de direito 
e/der o contras. e' 5212014, paro tacer sonata, 
01 sege/nIca allemçOae: 
cuesula Paiooira - DO REAJUSTE 
E. conformidade sorna ctaoeula gaiola do sou. 
ereto 0212014-CMCM, os velares ceatrafadot 

dice IGP-M )F0V) 'comutado nos óltitnoa dose 
meses, no por000teel do 7.5551. 
Ciáaoulanegiunda - DAS OOTAÇÓES 
Ao despeoao resultados deste cemorus a mota 

Serviço, de Terceiras - Pessoa 

08/useIs Ters,aioa - DA PUBLICAÇÃO 
O pr,uerla Termo Adília, de Conoalo sola publi-
cado nu 0/5/a 00cm! do Moricipio de Cruz Me-
chato o Didrio Eolulnico. coo termas do arego 
51,5 1', da Lei 0.600/53. assistias. 
Cldosuto ouseroa -. DA RATIFICAÇÃO 
Ficam rotiEradaa as demais cláusulas e condi-
çbsdoisetrameolo original, 
E por rolaram 'cercados, aaeivem e pneoorlu 
Ocorro, em duas doa de lguat leoa, luntomorte 
coar ao teetrmosaae eboiuo, abrigando seus ao. 
ceunsoes legam, e oampd-io meteemeute, 
Crer Mochedo. IS du seturnuro de 2016. 

NOREERTO CARLOS Nor/AS 
C#JSARR MUNICIPAL CRUZ MACHADO 

CONTRATASTE 
JOSÉ SOCHNIAJUNICR 

JOSÉ 000HNIAJUNIOR.MEI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr, Cruz Machado. 205 

3' eó' Podmeoloa - Fone: 42-3521.1200 
e-cosi!: pmuval/0unissdartadmpr.500.bn 

CNPJ 75.967.700001-71 
gila Otclal: vwrw.00badaoitoda.pr .goubn 

DECRETO N° 354/2015 
PEDRO MO lLklv, Prateito Municipal de União 
Já Vitória, Estado da Paraná, em n'o de soas 
st,itouiçóostegslo e da amole com sAra ao Ter- 
no de Transmissão da carpa de Prefeito o' 32, 
regiotrada rr 2° Taseliorvelo de Natais de Ui 

DECRETA: 
0a1. 1' Revoga o DECRETO N' 314015, que 
concedeu Apaoaatadoda Especial da Matiatd-
do, Integral. Vsbeelãnio, por Idade e Ti do 
Cortnibuiçd, com dirello a paridade em relação 
aos servidoren em otiddada à Sonhem MARCA 

Irem Muricipal, metdoola 424/3, ocepause do cor-
to de PROFESSORA 05 EDUCAÇAO INFAN-
TIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, sInal 12 C-JÃG, 
Ompo Onepedoaal Magissddo, coo proonoaoa 
integres, na odor de R$3.4132.66 lerda mil o 
quotrocavrou e silente e dois rede e deqauerrta 
u nIco carlavoal, 
01. 2° Sete Decreta entoo em vigor na data de 
soa publicação. 
União da Vitória, 05 desarmarei do 2015. 

PEDRO IVO 10<1V 
Prefeito Municipal 

ERALDC ANTONIO DE CASTRO 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO PARANÃ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.330.000/Onpl-09 

Avenida Visitas El OP CEP 84520-000 
C. Machado Pr, 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 091015 

PROCESSO N°. 22112015 
Eocontre-ee abade, na Comissão Porosemerte 
de Ucutução, dlaada à Ar. Viam, 157/0' anda, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a alaolldada de ododoaar 
prepootes objetiranudu Re0iolro de Preço sb/eN. 

as Seoretedes do Moricipis da Cruz Maoirud' 
pala restado de e )oeiul meses, em oeno ltd 
coofsma especificações oe,orantea do Asnos 
deure odiei. 
Rogam e presente riotsçao a Lei Podsrai 
10.62552,0 Demais Munhipal n°1,050/07, moi 

das as ailemçsra poateriores, a Lei Cempteeieer. 
lar r' 123/2008 e drmaio logisiaqSea uplicdneio, 
A abertura cinta liolteqão ocorrem no dia 20(010' 
Ice eito) da Setembro de 2015, da 09:305 (Nove 
e trinta) horao, rr Auditddo Manidpal de PreSei- 

ou eroolopeo 0001 - Praposaae do Preços e 1 

02 - Doojmeooas de Habilde000 aa Progoetro. 
O Ediral mmpialo padeci ser obtida pelam ml, 

entrega de um CD ouvis, do oeguv/u a soa 
Saira, no horário de 14:00 és IP:00 horas o'pe 
erdereço elstrãrdco Eltp:/laweo.psvom.pr .goct 
É roceeod/o que, os sanca doeooloed do EdIl 
caio irta000do é Comissão Pernnooeute de Li 

toção, eia e-mail - kcitaçãotãpmco.pcseo.br . 
via leu - 42)3654-1222, a mtirodu do mesa 
para que possam ser csmueicãdeo poaoieeia 
tsmçãeo que se Onerem oecvoeddao, A OPL o 
se renporuobi!zuld pula tirite de iefomneço 

que nau coofirmerem, pelru meios copoatre, 
rsirodo do Edital. Osolaquor dúvidas curtã 
pelos leieteoea (42) 3554-1222 ramal 244, 
Crua Mactssdn, lodo Setembro de 2015, 

Presoeiro (a) 



000105 
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a-x Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10.52912002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; - 

DESIGNAR; 

- 	Ali. 10  - Para atuar Como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2°  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Variei; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P 
Barczak e Helena Luezynski. 

Parágrafo único - Em cada processo ria modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

fEdison s/Warken 
ito Muni€ipal cru Exercício 
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MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N°07.166.645/0001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

000107 

ANEXO II 

CREDENCJAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPÁL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°09112015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ no 07.166,645/0001-48 , sediada na Rua Lauro Muiler Soares, 65, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Pararia, telefone 42-3554.1326, e-mail para 
contato mercadoavenidahotmail.com  , neste ato representada pelo Sr JÕAO 
DIRCEU MENDES, portador da Cédula de Identidade sob no 10/c 3.111.387 SC 
residente e domiciliado na Rua Lauro Mulier Soares, 65, inscrito no CPF n° 
856.888.199-87, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à JOAO DIRCEU MENDES 
portador da Cédula de Identidade sob n° 10/c 3.111.387 SC, inscrito no CPF n 0  
856.888.199-8, com fins específico de representar a outorgante perante Prefeitura de 
Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 09112015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lance verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de matérias ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom fiel 
cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 28 de setembro de 2015 

*'46p1*CEU MENDES 
1tÉP&E"SENTANTE LEGAL 



	

• : ! ; 	MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: Ide 3 

'Os abaixo identificados e qualificados: 	 000108 
.....:. 	1) JOANA RIBAS KLOCKO, brasileiro, casada no regime de comunhão parcial de 

bens, Comerciante , inscrita no CPF/MF sob nP 166216.798-78, portadora da carteira • 	- - 
	de identidade RG n° 27.396.719-61 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo 

- 	
' 	F-laisse , 212, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84620-000 e 

• 	:-: 1 	2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2  856.888.199-87, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.111.3871 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 

	

.-., 	212, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84620-000, 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA e terá sede e domicílio na Av Vitória , S/n, 
Centro . Cruz Machado -Pr. CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sécios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios, Com Área 
de Venda Entre 300 e 5000 Metros Quadrados - Sup, Comércio Varejista de Carnes - Açougues, 
Comércio Varejista de Ferragens, Ferramentas, Comércio Atacadista (compra e Venda) Carvão Vegetal 
e Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Farinhas, Amidos e Féculas, Com 
Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associa 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 1010112005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
dividido em 40.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
J OANA RIBAS KLOCKO 50.00 20.000 20.000,00 

OAO DIRCEU MENDES 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

	

asse urado em mi ,,,Ie4nrf a ria r.nndfr'Aae nnrn ri;4, 	preme,------------- . ._.,.. _________ 
p.cj, u uirc,w uo 	 iiuia pata a bUH aquisição se postas 	- 

á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sécios manifestarem se fdireito de preferência, a cçssão das 

rá  kiai'i'cz} 
Auxiliar Admlnistrath 

	

/ 	 CPP:Q66,8415?-7 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 



MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 	 <:Ç; 

foIhed3 
- 	 " nnoiGS 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo se 4ue 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas 	

1 

* ) 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOMEEMPRESSI3ILA » / 
administração da sociedade caberá a JOAO DIRCEU MENDES com os poderes e atribuições íe gçtr e—
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judícialtI&nfà; 1 ' 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 

§ 1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

- incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. AM / 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MlCROEMPRA: 
Os sócios declaram, para os fins do art. 5 0  da Lei n°. 9.841199, que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite ixado no 
inciso 1 do art. 20  da Lei n°9.841/99, observando o disposto no § 1 0, do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. .•39 da 
mesma Lei. '  - 

rãw W* 
59' 74 



MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3de3 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de União da Vitoria -PR para o exercício e o 
oo011O 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

JIM9I RIBAS KLOCKO 

Cruz Machado -PR, 03 

•M..UMtRCIQ DO 1 1 ESCRITOFQ REGIONAL 
cERTIfl O REGISTRO Es 
SOB NUMERO: 41205382 b Protocolo: 05/008522_0 

E AÇOUGUE AVENIDA LEDA 

MARIA THrREZA LOPEs SAI 

SECRETARIA GERAL 

R. G. 1245.438.á 

à' 

1 cc: 

Vera Benzak KrOWCZYKI 
Auxiliar AdmkllstratWQ 

CrE: 

COMERCIAL PAF 
ESCRITORIO REGIONAL DE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 
SOB NUMERO 2005008823 
Protocolo: 051008823-8 

[Emp1ns141 7 O3A29 2 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LEDA 	- 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 	 00111 
• 	 CNPJ/MF NP 07.166,64510001-48 

: DO PARANIA 	 NIRE 412.053829 6 -2 
folha 1 de 3 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 2  166.716.798-78 portadora da carteira de 
identidade.RG n°. 27.396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 

2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante inscrito no CPF/MF sob n 9  856.888.199-87, portador da carteira de 
identidade RG n°. 3.111.389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, CentroCruz Machado-PR; CEP: 84620-000 !  

E 	 únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME ! com nome fantasia de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA, com sede na Av. Vitória ,SN,Centro Cruz 

- 	 Machado -PR !  84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.166.64510001-48 !  
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n °  412.0538295-2 em 0510112005 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade 
que é na Av. Vitória, SN, Centro, Cruz Machado-PR CEP 84620-000, fica alterado para Rua Lauro 
MulIer Soares, 65, Centro ! Cruz Machado -PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consoUda-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJIMF: 07.166.64510091-48 
NIRE: 412.0538295-2 

1)JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n o  166.716.798-78, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 27.396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse 
212; Casa, CentroCruz Machado-PR, CEP: 84620-000 

2) JOÃO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nu  856.888.199-87, portador da carteira de 
identidade RG na.  3.111.389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME, com nome fantasia de MERCADO E 
AÇOUGUE AVENIDA, com sede na Rua Lauro, Muiler Soares , 65, Centro , Cruz 

Machado -PR , CEP 84620-0 00 !  e inscrita no CNPJÍMF sob n207.166,64510001-48, 7/ 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n °  412.0538295-2 em 05/0112005, regida/(' 
pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406 !  de 10 Ø 
janeiro de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis á espécie e pe s dá sul/ 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade ira sob o nome 
empresarial de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME e tem sede e domiç Ri 9.q.LaLauro. ,  
Muller Soares 65 Centro Cruz Mac ado PR CEP 84620-000 	 - 

Jk 
epE: 
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DO PARAINÁ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

 
CNPJ/MF NP 07.166.64510001-48  

NIRE 412.0538295-2 	 111 

112 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poder 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 1010112005 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de 
venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados;Comércio varejista de carnes - açougues; 
Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas anteriormente; Comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.00000 ( quarenta mil reais ), 
divididos em 40,000 ( quarenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada 
uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SO CIO 
( 	

(%) QUOTAS VALORi 
L4PAWA RIBAS KLocKo   5000 L 20000 20.000,00] 
rIÔAO DIRCEU MENDES 

( 	
50.00 

( 	
20000 20.00Oi 

7ÕTAL 	 ________ iibbo L 	 40000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002, 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a JOAO DIRCEU MENDES, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1?- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2?- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedadet 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandatoj especificar, os atos e 
operações a serem pr ticados 

BeVeronzak Krawczyk 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 066.863i59,-74 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 07.166.64510001-48 
NIRE 412.0538295-2 

folha 3de 3 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÂc000I 13 
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n. °  10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for õ caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 

 vi- 

por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória PR, 04 de Junho de 2008 	 7 	 DO PARANÁ 

JORNA 	

/ 
/ 

RIBAS KLOCKO 	 1 0 DIRCEU -MEDES ML 
AuxiliOt AdlnI''' 

cPF: O66,8635'74 



MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07.166.64510001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

00011 4  

ANEXO \I 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N° 091/2015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ no 07.166.645/0001-48 , sediada na Rua Lauro Mulier Soares, 65, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-3554.1326, e-mail para 
contato mercadoavenidachotmail.com  , neste ato representada pelo Sr JÕAO 
DIRCEU MENDES, portador da Cédula de Identidade sob n° 10/e 3.111.387 SC 
residente e domiciliado na Rua Lauro Muiler Soares, 65, inscrito no CPF n° 
856.888.199-87, , DECLARA SOB AS PENAS DA Lei , que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n 
091/2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 28 de sq~émbro  de 2015. 

MENDES 
li LEGAL 
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MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07.166.64510001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

oo011S 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZMÁCHADO 
Pregão presencial N'09112015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ ri' 07.166.645/0001-48 ,por intermédio de seu representante legal Sr 
JOAO DIRCEU MENDES, portador do documento de Identidade sob n° 10/c 
3.111.387 SC , inscrito no CPF n°856.888.199-87, DECLARA sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como empresa MICROEMPRESA, 
ART 3° DA Lei Complementar n 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e 
que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art 43 , § 1° da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização , estando ciente que, do contrario 
decaira o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 28 de,4setembro de 2015. 

EU MENDES 
ANTE LEGAL dA 



GOVERNO DO PARANÁ 

W
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO .PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000118 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pãaina: 0011 001 

Certificamos quea nform!r  abaixo constam dos documentos arquIvadoasta9 ntaComeciai  e são vigentes 
na tinta da u&niMffn&s 	 - 

Nome EmpresariI 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA ME 	 R.  

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIALIMFTADA 	- 	 - 

Número de Identificação do Rágitid, 5 	CNPJ Data de Arquivamento de Data de inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

412 0538295-2 07.156.645/0001-48 0510112005 1010112005 

Endereço Completo (Logradouro, N 5 eCarnpleniento, Bairro\ õid;de, UF, CEP) 
RLAURO MOLLER SOARES, 65, CENTRO, CRUZ MACHAqO, PR, 84.620-000 	

- 	 - -- 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENrÍCIOS, COM ÁREA 
DE VENDA ENTRE SODA 500 M2 - SUPERMERCADO. COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -AÇOUGUES, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADOS. ________________ ______ 

Capital: R$ 	40000,O0 	 1 Microempresa ou Prazo de Duração 
(QUARENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n8  123/2006) 

Capital integrallzado: R$ 	40.000,00 Micreempresa 
Indeterminado 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Sócios/ ParticIo no Capital'Espécie de Sócio/AdmInIstrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNFJ 	 Participacão no capital (RS) 	Eseécle de Sócio 	Mminlsttador 	Mandato 

RIBAS KLOC6 	 20.000,00 60010 	 XXXXXXXXXX JOANA 
166.716.798-78 

JOÃO DIRCEU MENDES 	 20.000,00 50010 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
856.88&1 99-87  

Último Arquivamento Situação 

Data: 3Õ10612008 	 Número: 20082837270 REGISTRO ATIVO 

Status 
Ato: ALTERAÇÃO 

Aà 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS'(EXCETO NOMEr PR XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

e agosto de 2015 
15/380073-9 	

• CUPITIBA PR8id  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Documento Assinado Dlgitoimente 3110 81201f 
Junta Comerc 

e informe o número 153800739 na Consulta da Autenticidade 	
ial do Paraná 

PaiIdênd,õR.ØliIka 	CNPJ:77.968.170/0001-9.9 
Para verificar a autenticidade acosse v.juntacomerciaI.pr.gov.br 	

- 	
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 1 	

Cas Clvii 	
1 consulta disponivol por 30 dias M.oda PvoW,&la N 22fl 

wvwjuntacomerciai.pr.gov.br/cortilicado  



1 	
CURMBPJPR 

uoolll 

.:.4 

Vera Benzak KrawcZyk 
Auxiliar AdnhIniStTOtlVO 

CPF: 066,863.15974 

0 



- 000118 
CONTRATO SOCIAL 

r( 	
/ 

MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 2604.1983 no município de Cruz Machado - PR residente e 
domiciliada em Cruz Machado - Pr, a Av. Vitória, n. 503 - Centro - cep 54620-000, 
carteira de identidade RO 8.064.450-7-SSP/PR, CPF 039.114.909-17 e FELICIO 
KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido no município de Cruz Machado -  Pr., em 10.101983, residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr Cep 84620-000 a Av. Vitória, ri. 500 - Centro - carteira de identidade 
RG 9.332.269-0-SSP/PR CPF 047.858.369-97, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MÁRCIA KLEIN KOZAK & CIA 
LTDA com sede a Avenida Vitória, n. 500 - sala 01 - centro - Cruz Machado-PR, Cep 
84620-000. 

SEGUNDA: O capital social será de R$ 30.00000 (trinta mil reais) dividido em 30.000 
(trinta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente e legal do País, pelos sócios: 
• 	MARCIA KLEIN KOZAK.................................15.000 cotas....................R$ 15.000,00 

• 	FELÍCIO KOZAK...... .................................... 15.000 cotas.................R$ 15,000,00 
• 	TOTAL DO CAPITAL SOCIAL..........................30.000 cotas ................ ...R$ 30.000,00 

TERCEIRA: O objetivo social será comércio varejista de produtos alimentícios-
minimercados, mercearias e armazéns - (cnae 4712-1100) e comércio varejista de 
carnes - açougues (cnae 4722-9101). 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de outubro de 2007 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço de preferência para a sua aquisição de postas á venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MÁRCIA KLEIN KOZAK com 
poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quçtistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem atori?açâo dc 
outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração cl 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, *endo ao 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
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MARCIA KLEIN KCZAK & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 000113 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. 

Cruz Machado - Pr, 28 de Setembro de 2007. 
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